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MUNICÍPIO DE CAPA1VEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°344/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 79/2022 

Aos vinte e um dias de setembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n°75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 

na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo  Belle,  nos termos do  art.  15 

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 

79/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial 

do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 

primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

A FAVARIN DISTRIBUIDORA LTDA, sediada na  AV.  OSVALDO CRUZ - SALA 02, 1420 

NOSSA SRA. DAS DORES - CEP: 97095470 - BAIRRO: , na cidade de Santa Maria/RS, 

inscrita no CNPJ sob o n° 18.702.558/0001-84, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). ADRIANO FAVARIN, portador 

do RG n° e do CPF n° 780.615.550-34, residente no endereço:  AV.  OSVALDO CRUZ, 

1428 NOSSA SRA. DAS DORES - CEP: 97095470 - BAIRRO: , na cidade de Santa 

Maria/RS.  E-mail  da Empresa: afavarin.distribuidora@gmail.com  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAI:JDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3a  SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, 
conforme especificações do Termo de Referência e auantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviç 
o 

Descrição do produto/ serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantidad 
e 

Prego 
unitári 
o 

Prego total 

29 60655 CATETER PERIFÉRICO,  
POLIMERO RADIOPACO, 
VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 
18 GAU, CERCA 45 MM, 
CONECTOR PADRÃO, CÂMARA 
REFLUXO C/ FILTRO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO  BPS:  
BRO437183. 

HEAL 
CATH 

UN  500,00 0,68 340,00 

30 60656 CATETER PERIFÉRICO, 
POLIMERO RADIOPACO, 
VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 
20 GAU, CERCA 30 MM, 
CONECTOR PADRÃO, CÂMARA 
REFLUXO C/ FILTRO, ESTÉRIL, 

MEDIX  UN  500,00 0,68 340,00 
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DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO  BPS:  
BRO437184. 

31 60653 CATETER PERIFÉRICO, 
POLIMERO RADIOPACO, 
VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 
14 GAU, CERCA 50 MM, 
CONECTOR PADRÃO, CAMARA 
REFLUXO C/ FILTRO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO  BPS:  
I3R04371,81.  

MEDIX  UN  500,00 0,69 345,00 

32 60654 CATETER PERIFÉRICO,  
POLIMERO RADIOPACO, 
VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 
16 GAU, CERCA 50 MM, 
CONECTOR PADRÃO, CAMARA 
REFLUXO C/ FILTRO, ESTÉRIL, 
DESCARTAVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO  BPS:  
BRO437182. 

HEAL 
CATH 

UN  500,00 0,74 370,00 

33 60657 CATETER PERIFÉRICO, 
POLIMERO RADIOPACO, 
VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 
22 GAU, CERCA 25 MM, 
CONECTOR PADRÃO, CAMARA 
REFLUXO C/ FILTRO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO  BPS:  
BRO437185. 

MEDIX  UN  2.000,00 0,69 1.380,00 

34 60658 CATETER PERIFÉRICO, 
POLIMERO RADIOPACO, 
VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 
24 GAU, CERCA 20 MM, 
CONECTOR PADRÃO, CAMARA 
REFLUXO C/ FILTRO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO  BPS:  
BRO437186. 

MEDIX  UN  2.000,00 0,72 1.440,00 

51 60681 CURATIVO NÃO TECIDO, 
RESINA E ADESIVO, COM 
ALMOFADA  VISCOSE  
ANTISSÉPTICA, REDONDO, 
OPACO, MICROPOROSO, 
HIPOALERGÉNICO, ESTÉRIL. 
(BRO429067) 

CIEX  UN  15.000,00 0,04 600,00 

Valor Total da Contratação R$ 4.815,00 (Quatro Mil, Oitocentos e Quinze Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição  ern  
igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTACAO DOS SERVIÇOS 
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2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e 

de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 21 /09/ 2022 e 

encerramento em 20/09/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 4.815,00 (Quatro Mil, Oitocentos e Quinze 
Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 

consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste instrumento; 

manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/ Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 
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1) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  Onus  com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 

para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua o 

pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  fail  do mas subsequente à 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 

a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/ serviços, o qual será 

emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 
7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 

por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
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titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 

danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção 

por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 

pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 

ou  it  prestação dos serviços; ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado a apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de 

processo administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado a. Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 

contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 

correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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(6 / 
- 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática 

- 

Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2230 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2256 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2331 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2332 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2333 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2334 09.001.10.122.1001.2423 10197 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2335 09.001.10.122.1001.2423 10198 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2336 09.001.10.122.1001.2423 1029 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2338 09.001.10.122.1001.2423 11911 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2339 09.001.10.122.1001.2423 11912 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 3040 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

APV\ MUNIOPAL 

CONTPATAÇõES PÚBLICAS 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNP.3 n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br  



Ob2759 
• • • • : • 

Município de Capanema 
Estado do  Parana  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 

à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 

negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei 

n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 

a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 

atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  

art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

prego praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A. negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 

o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do cappt do  art.  65  

da Lei n° 8.66611993, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da 

superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

  

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br  

  

(-PE TAPIA MUNICIPA1 

CONTPATAÇõES PÚBLICAS 

 

  

  



f • : . • . . 

0 Í-1 2 7 .16 
Municipio de Capanema 

Estado do  Partin('  

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 

variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 

e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 

o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. 8 vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no 

Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

processo e na Lei de regência; 

h) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir a contratação, 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 
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h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 

fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 

8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 

de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços 

ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 

precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 

aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 

extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 

de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas 

e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 

processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 

contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 

deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 

contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 

recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
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atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização 

do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 

nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras 

do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 

comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 

15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do 

objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 

confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 

contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 

pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem 

como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 

recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

12.5 No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 

com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 
12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 

substituído/ serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivatnente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores 6. exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
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contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 

Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 

se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 

liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 

8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais c municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 

Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 

habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 

contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 
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17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  Onus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA  DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade  coin  os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata 

de Registro de Preços para promover a renegociação dos pregos de forma a 

torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando 

o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLÁUSULA DECIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
19.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 
em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista na clausula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover Inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
Indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato 
financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante 
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, 
na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
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organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 

divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 

Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 

do Pregão Eletrônico n° 79/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 

definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)ADRIANO FAVARIN, representante da 
Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e um 
dias de setembro de 2022 

Assinado de forma digital 
por ADRIANO 
FAVARIN:78061555034 
Dados: 2022.09.22 
08:30:40 -0300' 

ADRIANO 
FAVARIN:78061 

555034 
ADRIANO FAVARIN 

Representante Legal 

A FAVARIN DISTRIBUIDORA LTDA 

Detentora da Ata 

A FAVARIN 
DISTRIBUID 
ORA 
LTDA:18702 
558000184 

Assinado de forma 
digital por A 
FAVARIN 
DISTRIBUIDORA 
LTDA:187025580001 
84 
Dados: 2022.09.22 
08:28:48 -0300' 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE  PREPS  N 2345/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  79/2022 

Aos vinte e um dias de setembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n2  1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, 

nos termos do  art.  15 da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n2  4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n2  79/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

C. PARRA VIEIRA, sediada na RUA VEREADOR HUMBERTO MOACIR SCHENNA, 432 - CEP: 84900000 - BAIRRO: 

CENTRO, na cidade de lbaiti/PR, inscrita no CNPJ sob o n2  10.641.724/0001-78, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). CRISTIANO PARRA VIEIRA, portador do RG n2  e do CPF 

n2  055.174.029-92, residente no endereço: RUA  DR.  EUCLIDES MONTEIRO , 901 - CEP: 84900000 - BAIRRO:, na 

cidade de lbaiti/PR.  E-mail  da Empresa: vector_brasil@hotmail.com  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 objeto desta Ata é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE 

RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 32  SEÇÃO DE BOMBEIROS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código do 

produto/s 

ervigo 

Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 

Unida 

de de 

medid 

a 

Quantida 

de 

Prego 

unitário 

Prego total 

53 60683 DETERGENTE ENZIMÁTICO, COMPOSIÇÃO: A 

BASE DE AMILASE,  PROTEASE, LIPASE  E  
CARBOIDRASE. 5.000,00 ML. (BR0328078) 

BELA 

LAUNDRY  
FRAS 50,00 79,00 3.950,00 

112 60773 MASCARA CIRÚRGICA, TIPO FIXAÇÃO: COM 

CLIPE E ELÁSTICO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: FILTRO BFE COM 98,8% 

RETENÇÃO BACTERIOLÓGICA, 100%, COR: 

BRANCA, TIPO USO: DESCARTÁVEL. 

(BR0354096) 

SP  
ODONTO 

UN  50.000,00 0,10 5.000,00 

118 60778 OXiMETRO, DEDO, 0 A 100%, CERCA DE 20 A 

250 BPM, CERCA 24 H, PILHA, C/ SENSOR. 

(BR0441983) 

FINGETIP  UN  100,00 60,00 6.000,00 

Valor Total da Contratação R$ 14.950,00 (Quatorze Mil, Novecentos e Cinqüenta Reais) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 

do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
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2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 

compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE  VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 21/09/2022 e encerramento em 20/09/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 14.950,00 (Quatorze Mil, Novecentos e Cinqüenta Reais). 

4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação  ern  compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 

do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar h Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação 

dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar h Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 

maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados h Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

CRISTIAi:;;111"
. 

(....CCPETAPV\ MUNICIPAL. DE: 

PA R RA :S.r.i1".... CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
VIEIRA: 
05517401'5M.... 

2992 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
C N n° '75.972.760/0001-60 — homepage: www.capanema.pr.gov.br  



( 

Município de Capanema 
Estado do  Parana  

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, 

de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado 

através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 152  (décimo 

quinto) dia  Can  do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e 

a documentação para liquidação de despesa até o 12  (primeiro) dia  Can  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, 

por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 

referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 

emitido até o 52  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial 

a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes â contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
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7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 

impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo 

em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 

inerentes. 

7.11. É vedado h Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 

apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 

como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 

da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de 

recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2230 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2256 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2331 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2332 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2333 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2334 09.001.10.122.1001.2423 10197 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
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_ 

09.001.10.122.1001.2423 10198 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2336 09.001.10.122.1001.2423 1029 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2338 09.001.10.122.1001.2423 11911 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2339 09.001.10.122.1001.2423 11912 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 3040 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência .à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 

considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACÕES E DO REAJUSTE 

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n2  8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 

prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n2  8.666/1993, 

em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado no 

mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 
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10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para 

rever o prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos pregos 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de pregos serão 

devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 

de pregos, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de 

liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Pregos 

aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no 

termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
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h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito 5 extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 

decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 

causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, 

por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 

outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 

e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e 

confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 

documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre 

as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 

Departamento de Compras do Município. 
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p s o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, 

a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 

solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 

para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em 

arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 

fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 

órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-6 como 

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela 

CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 

n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitern 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita 

no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento 

em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
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15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, 

se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  8.078/1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, na Lei n2  8.666/1993, na Lei n2  9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e 

normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente 

de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma da Lei n2  8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO 

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados 6 Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 

instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO  ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  

18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 

18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n2  4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÂO 

19.1. Em atendimento a Lei Federal n2  12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o contratado 

devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 
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"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na clausula Ill, deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo 

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 

execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 

para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 

relacionadas a licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGËSIMA - DA PUBLICAÇÃO  

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DO FORO E'DAS DISPOSICÕESTIN-AIS  

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n2  8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, 

do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n2  

79/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 

Bellé, e pelo(a) Sr.(a)CRISTIANO PARRA VIEIRA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e um dias de setembro de 2022 
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AMÉRICO  BELLE CRISTIANO PARRA VIEIRA 

Prefeito Municipal Representante Legal  

C. PARRA VIEIRA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE  PREPS  N9346/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  79/2022 

Aos vinte e um dias de setembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n2  1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, 

nos termos do  art.  15 da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n2  4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n2  79/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem. 

CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL EIRELI, sediada na R SANTOS DUMONT, 1750 - CEP: 87303322 - BAIRRO: 

JARDIM CURITBA, na cidade de Campo Mourão/PR, inscrita no CNPJ sob o n2  29.426.310/0001-54, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). ELISMAR DE SOUZA VIEIRA, 

portador do RG n2  e do CPF n2  775.452.309-49, residente no endereço: RUA EDMUNDO  MERCER,  620 - CEP: 

87301080 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Campo Mourão/PR.  E-mail  da Empresa: cir.itamaraty@gmail.com  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 0 objeto desta Ata é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE 
RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 32  SEÇÃO DE BOMBEIROS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código do 
produto/s 
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 

medid 
a 

Quantida 
de 

Prego  
unitário 

Prey)  total 

44 60668 CLORETO DE SÓDIO 0,9%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, 500 ML. 

(BR0268236) 

HALEX  STAR UN  2.000,00 8,06 16.120,00 

136 60813 SONDA TRATO DIGESTIVO,  

NASOGASTRICA,  PVC,  N 2  12, LONGA, 
CERCA 120 CM, CONECTOR PADRÃO 
COM TAMPA, PONTA  DISTAL  FECHADA, 

COM ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0435907)  

CPL UN  100,00 1,51 151,00 

155 60830 SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL, 
SILICONE,  12  FRENCH,  CONECTOR 
PADRÃO, CERCA 40 CM, PONTA  DISTAL  

CILÍNDRICA COM ORIFÍCIO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0437443) 

BIOSANI  UN  1.000,00 0,59 590,00  

156 60831 SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL, 

SILICONE,  14  FRENCH,  CONECTOR 
PADRÃO, CERCA 40 CM, PONTA  DISTAL  
CILÍNDRICA COM ORIFÍCIO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0437436) 

MEDSONDA  UN  500,00 0,76 380,00  
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157 60832 SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL, 
SILICONE,  16  FRENCH,  CONECTOR 
PADRÃO, CERCA 40 CM, PONTA  DISTAL  
CILÍNDRICA COM ORIFÍCIO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0437441.) 

SOLIDOR  UN  300,00 0,77 231,00  

158 60833 SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL, 
SILICONE,  18  FRENCH,  CONECTOR 
PADRÃO, CERCA 40 CM, PONTA  DISTAL  
CILÍNDRICA COM ORIFÍCIO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0437438) 

MEDSONDA  UN  300,00 0,80 240,00  

Valor Total da Contratação R$ 17.712,00 (Dezessete Mil, Setecentos e Doze Reais) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 
do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 

compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGENCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 21/09/2022 e encerramento em 20/09/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 17.712,00 (Dezessete Mil, Setecentos e Doze Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 

do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação 

dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
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f) Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 

maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  efetuado, 

de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  efetuado 

através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo 

quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e 

a documentação para liquidação de despesa até o 19  (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, 

por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 

referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  

emitido até o 52  (quinto) dia útil de cada mês. 
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7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial 

a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 

impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado h apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido h Contratada será precedido de processo administrativo 

em que será garantido h empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 

inerentes. 

7.11. E vedado h Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos morat6rios proporcionais aos dias de atraso, 

apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 

como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
CIRURGICA 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTACÃO ORÇAMENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 , 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2230 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2256 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 2331 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 2332 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 2333 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 2334 09.001.10.122.1001.2423 10197 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 2335 09.001.10.122.1001.2423 10198 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 2336 09.001.10.122.1001.2423 1029 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 2338 09.001.10.122.1001.2423 11911 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 2339 09.001.10.122.1001.2423 11912 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 rDo Exercício 
2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 3040 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 

considerando, ainda, o risco do negócio. CIRURGICA Assinado de forma 
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9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 6 autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 6 

prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado no 

mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando 6 negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para 

rever o prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 

devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado 6 Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 

de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de 

liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
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10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Pregos 

aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no 

termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 

decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 

causados ao Contratante. 
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11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, 

por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 

outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 

e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e 

confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 

documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre 

as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 

Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, 

a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 

solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 

para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em 

arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 

fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 

árgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
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12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado 6 Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela 

CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 

n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita 

no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento 

em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, 

se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, na Lei n2  8.666/1993, na Lei n2  9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e 

normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente 

de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma da Lei n2  8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados 6 Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 

instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 
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17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 

18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

. 
19. CLÁUSULA CLAOSULA DECIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

19.1. Em atendimento a Lei Federal n2  12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o contratado 

devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na clausula Ill, deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a Inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo 

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 

execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 

para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 

relacionadas a licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
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21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n9  8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, 

do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 

79/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)ELISMAR DE SOUZA VIEIRA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e um dias de setembro de 2022 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE  PREPS  N9347/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  79/2022 

Aos vinte e um dias de setembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n2  1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo  Bell&  

nos termos do  art.  15 da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n2  4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n2  79/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CIRURGICA PLENA PRODUTOS HOSPITALARES -EIRELI, sediada na RUA ROBERTO ROMANELLI, 2305 - CEP: 86187015 

- BAIRRO: JARDIM  RIVIERA,  na cidade de Cambé/PR, inscrita no CNPJ sob o n2  24.399.184/0001-72, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). FLAVIA RENATA  DEL  MORO 

SPOSITO, portador do RG n2  8.355.794/0 e do CPF n2  044.459.859-61, residente no endereço: R: EURICO  HUMMING  

- B: GLEBA PALHANO, 633 APTO 403 - CEP: 86050464 - BAIRRO: , na cidade de Londrina/PR.  E-mail  da Empresa: 

publico@cirurgicaplena.com.br  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 0 objeto desta Ata é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE 

RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA P SEÇÃO DE BOMBEIROS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

AVIA mm*.  

RENATA  DEL 
MO. uroVroMmymw 

t,'mos AM ton 
S985.1  

Item Código do 

produto/s 

ervigo 

Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 

Unida 

de de 

medid 

a 

Quantida 

de 

Prego 

unitário 

Prego total 

13 60630 ALGODÃO, HIDRÓFILO, EM BOLAS, 

ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO DE 

IMPUREZAS, NÃO ESTÉRIL, 

EMBALAGEM 95G. (BR0279727) 

MEDIHOUSE  PCT  500,00 3,08 1.540,00 

83 63342 IMOBILIZADOR (TALA), MATERIAL: 

ALUMÍNIO REVESTIDO C/ ESPUMA, 

TIPO: ARAMADO, TAMANHO: CERCA 

DE 85 X 10 CM. (BR0452247) 

RESGATE SP  UN  50,00 13,00 650,00 

84 63339 IMOBILIZADOR (TALA), MATERIAL: 

METAL REVESTIDO DE E.V.A., TIPO: 

ARAMADO, TAMANHO: CERCA DE 30 X 

8 CM. (BR0452237) 

RESGATE SP  UN  50,00 7,25 362,50 

87 63338 IMOBILIZADOR, ESPUMA DE 

POLIURETANO, MODELO ADULTO, 

REVESTIMENTO EMBORRACHADO, 

RESGATE EM PRANCHA DE QUALQUER 

LARGURA, 2 CINTOS REGULAVEIS,  
VELCRO  PARA FIXAR NA PRANCHA, 

TIPO FERNO, ORIFÍCIO AURICULAR, 

LAVÁVEL, 40 X 25CM. (8R0359220) 

RESGATE SP  UN  30,00 82,00 2.460,00 

( A ) 
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88 63337 IMOBILIZADOR, ESPUMA DE 

POLIURETANO, MODELO INFANTIL, 

REVESTIMENTO EMBORRACHADO, 

RESGATE EM PRANCHA DE QUALQUER 

LARGURA, 2 CINTOS REGULÁVEIS,  
VELCRO  PARA FIXAR NA PRANCHA, 

TIPO FERNO, ORIFÍCIO AURICULAR, 

LAVA VEL, 40 X 25CM.: (BRO359220) 

RESGATE SP  UN  

..._ 

20,00 82,00 1.640,00 

111 63345 MANTA TÉRMICA, MATERIAL: 

ALUMINIZADA, TIPO: ISOLANTE 

TÉRMICO, MODELO: COBERTOR, 

DIMENSÕES: CERCA DE 2,10 CM DE 

COMPRIMENTO POR 1,40 CM, 

ESTERILIDADE: USO ÚNICO. 

(BR0470275) 

RESGATE SP  UN  100,00 5,20 520,00 

Valor Total da Contratação R$ 7.172,50 (Sete Mil, Cento e Setenta e Dois Reais e Cinqüenta Centavos) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 

do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 

compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 21/09/2022 e encerramento em 20/09/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 7.172,50 (Sete Mil, Cento e Setenta e Dois Reais e Cinqüenta 

Centavos). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 

do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar a Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
FLAVA AssInado de forma 

RENATA  DEL  =7,:;,:,0 prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação 
MORO SPOSIT0044459859 

SPOSITO:0444 
D'ado, 2011 09 2) dos serviços; 
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ej Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 

maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  efetuado, 

de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  efetuado 

através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 159  (décimo 

quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e 

a documentação para liquidação de despesa até o 12  (primeiro) dia 60 de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, 

por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 
Asslnado de forma 

FLAVIA RENATA digitalpor RAVIA referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera 

emitido até o 52  (quinto) dia  CAN  de cada mês. 
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7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial 

a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes â contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 

impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido â Contratada será precedido de processo administrativo 

em que será garantido â empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 

inerentes. 

7.11. É vedado h Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 

apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 

como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
rMsloodo de forma 
digital por FLAV1A 
RE NATA  DEL  MORO I= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 

da 
despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de 

recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2230 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2256 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2331 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2332 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2333 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2334 09.001.10.122.1001.2423 10197 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2335 09.001.10.122.1001.2423 10198 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2336 09.001.10.122.1001.2423 1029 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2338 09.001.10.122.1001.2423 11911 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2339 09.001.10.122.1001.2423 11912 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
An  

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 'Do Exercício 

2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 3040 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

FLAVA AssInado de fonna terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 
digital pos  
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9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a execução da contratação, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado no 

mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para 

rever o prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de pregos serão 

devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 

de pregos, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de 
Aminado de  forms  
digital par ELAVIA liberação do fornecedor prevista nesta Ata. RENATA  DEL  MORO 
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10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Pregos 

aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no 

termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n2  8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 

atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 

decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos peia Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 

causados ao Contratante. 

FLAVIA  
&Val  por FLAVIA  

DEL  MORO RENATA  DEL  MORO 

SPOSITO:04445 "0,1T° °"45'8596 ' 
Dados 2022 09 22 

985961 12 55 38 -0300' 
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11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, 

por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 

outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei ng 8.666/1993 

e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e 

confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 

documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre 

as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 

Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, 

a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 

solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 

para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em 

arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 

fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 

órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

LAViA RENATA verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 41,21.1 potRAVIA  
DEL  MORO R(NATA  Oft  MOK, 
SPOSITO 044459 ."'".141.11.1  

Dedot 2027 Og 72 das vias para a empresa contratada. 85961 11S621141%0 
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12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-6 como 

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela 

CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 

n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita 

no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento 

em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

15. d.ÃOSULA DtaMA QUINTA.- DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, 

se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.2. 8.078/1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, na Lei n.2  8.666/1993, na Lei n2  9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e 

normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente 

de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma da Lei n2  8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 

instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 
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17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA  DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

18.1. 0 brgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário Oficial do Município. 

18.2.0s preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 
no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos pregos de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal ng 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE ANTICORRUPÇÃO 

19.1. Em atendimento a Lei Federal n2  12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o contratado 

devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis 

artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na clausula Ill, deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo 

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 

execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 

para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 

relacionadas a licitação e execução do 

th 
FLAV1A *.moarlioe. 
RENATA  
DEL  MORO 
SPOSITO 04  
445985961 "149:: 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
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21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n2  8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, 

do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n2  

79/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 

Be116, e pelo(a) Sr.(a)FLAVIA RENATA  DEL  MORO SPOSITO, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e um dias de setembro de 2022 

FLAVIA RENATA Assinado de forma 
digital por FLAVIA  

DEL  MORO RENATA  DEL  MORO 

SPOSITO:04445 SPOSITO:04445985961 
Dados: 2022.09.22 

985961 12:58:24 -0300' 

FLAVIA RENATA  DEL  MORO SPOSITO 

Representante Legal 

CIRURGICA PLENA PRODUTOS HOSPITALARES -EIRELI 

Detentora da Ata 

AMÉRICO  BELLE  

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9350/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  79/2022 

Aos vinte e um dias de setembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot 

de Souza n2  1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 

Américo  Bell&  nos termos do  art.  15 da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n2  

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n2  

79/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de 

Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada na RUA MACHADO DE ASSIS, 1237 - CEP: 

99704066 - BAIRRO: BELA VISTA, na cidade de Erechim/RS, inscrita no CNPJ sob o n2  25.034.906/0001-58, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). IVO 

CAPITANIO  JUNIOR,  portador do RG n2  2068390315 e do CPF n2  026.104.320-03, residente no endereço: 

AVENIDA CASTELO BRANCO, 424 - CEP: 99640000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de São Valentim/RS.  E-mail  da 

Empresa: flymedrs@outlook.com  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 objeto desta Ata é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL 

DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 32  SEÇÃO DE 

BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., para atender as eventuais necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 

do 

produto/ 

serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 

Unida 

de de 

medid 

a 

Quantida 

de 

Prego 

unitário 

Prego total 

5 63329 AGULHA HIPODÉRMICA, AÇO INOXIDÁVEL 

SILICONIZADO, 18 G X 1 1/2", BISEL 

CURTO TRIFACETADO, CONECTOR LUER  
LOCK  OU  SLIP  EM PLÁSTICO, PROTETOR 

PLÁSTICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL. (BR0439799) 

WILTEX  UN  20.000,0 

0 

0,08 1.600,00 

14 60633 ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 10 

CM, CERCA DE 13 FIOS/ CM2, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, ROLO 1,25M. 

(BR0444355) 

ERIMAX ROLO 10.000,0 

0 

0,29 2.900,00 

15 60634 ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 15 

CM, CERCA DE 13 FIOS/ CM2, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, ROLO 1,80M. 

(BR0444365) 

ERIMAX ROLO 10.000,0 

0 

0,42 4.200,00 

16 60635 ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 20 

CM, CERCA DE 13 FIOS/ CM2, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, ROLO 1,80M. 

(BR0444371) 

ERIMAX ROLO 10.000,0 

0 

0,55 5.500,00 

17 60632 ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 6 

CM, CERCA DE 13 FIOS/ CM2, 

ERIMAX ROLO 10.000,0 

0 

0,23 2.300,00 

  

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — homepage: www.capanema.pr.gov.br  

  

SECREIAPLA MUNICIPAL DL 

CONTRATAOES PÚBLICAS 

 

  

  



OTI 2 7 9  

Município de Capanerna 
Estado do Payartil 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, ROLO 1,25M.  

I i (BR0444343) 

Valor Total da Contratação R$ 16.500,00 (Dezesseis Mil e Quinhentos Reais) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo 

de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 

aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição 

de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 21/09/2022 e encerramento em 20/09/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 16.500,00 (Dezesseis Mil e Quinhentos Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 

hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após 

a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 

do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
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i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 

maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será 

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do 

objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada o pagamento será 

efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 

do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será 

efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 152  

(décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe 

a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 12  (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 

anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 

no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 

produtos/serviços, o qual será emitido até o 52  (quinto) dia Ca de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 

na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento 

PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das 

sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste Edital. 
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7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 

facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos 

serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da 

Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar  rig  123/2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações 

devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

utilizando-se o IPCA como indice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
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Exercício 

da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de 

recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2230 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2256 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2331 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2332 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2333 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2334 09.001.10.122.1001.2423 10197 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2335 09.001.10.122.1001.2423 10198 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2336 09.001.10.122.1001.2423 1029 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2338 09.001.10.122.1001.2423 11911 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2339 09.001.10.122.1001.2423 11912 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 3040 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 

vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
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10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei ng 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 5 

prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do  art.  65 da Lei ng 

8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado 

no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando 5 negociação para redução de pregos e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem 

de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando 5 negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei ng 8.666/1993, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 

custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 

pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 

própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 

10.8. É vedado 5 Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 

revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 

hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 

Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 
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cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do 

Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no 

termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial 

do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses, 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o 

atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 

eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 (r) 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br  

400
% MUNICIPA1 

CONTRATAÇõES PÚBLICAS 



L., 0W) Município de Capanema 
Estado do Paratal 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 

devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 

caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo 

da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 

8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o 

produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, 

cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na 

solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 

objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado 

entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos 

definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação 

da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do 

termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 

definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 

fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 

armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 

Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 

aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação 

do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
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pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 

disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores 6 exaustão do prazo e desde que seja encaminhada 

pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência.  

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano 

de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  

8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n2  8.666/1993, na Lei n2  9.784/1999, bem como nos 

demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 

documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado, na forma da Lei n2  8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em 

razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se 

utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 

responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 

mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 
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17.2.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA  DÉCIMA OITAVA -  DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário Oficial do 

Município. 

18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que 

os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para 

promover a renegociação dos pregos de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 

a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPOO 

19.1. Em atendimento a Lei Federal n2  12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o 

contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 

do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula Ill, deste edital  (ii)  atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 

para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 

relacionadas a licitação e execução do 
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20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 

e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOLÇÕES FINAIS  

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei ng 8.666/1993, combinado com o 

inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

Eletrônico n2  79/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da 

contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor 

Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)IV0 CAPITANIO  JUNIOR,  representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e um dias de setembro de 

2022 

\ A RICO BELLÉ IVO CAPITANIO  JUNIOR  

Prefeito Municipal Representante Legal 

FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2351/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  79/2022 

Aos vinte e um dias de setembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o ng 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza ng 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo  Bell&  

nos termos do  art.  15 da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal ng 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n2  79/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS  LTD,  sediada na R 

ASA-BRANCA, 56 - CEP: 86030470 - BAIRRO: WALDEMAR HAUER, na cidade de Londrina/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n 2  39.707.683/0001-57, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a). GUILHERME THOMAZ GUIMARÃES STEFANI RIBEIRO, portador do RG n2  9625962 e do CPF n2  009.748.109-24, 

residente no endereço: RUA PARANAGUA, 840 APTO 1202 - CEP: 86020030 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de 

Londrina/PR.  E-mail  da Empresa: comercial@gtmedhospitalar.com.br  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 0 objeto desta Ata é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE 

RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 32  SEÇÃO DE BOMBEIROS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código do 

produto/s 

ervigo 

Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 

Unida 

de de 

medid 

a 

Quantida 

de 

Preço  
unitário 

Prey)  total 

97 60751 LUVA CIRÚRGICA,  LATEX  NATURAL, 6, 

ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 

28CM, LUBRIFICADA C/ PC) 

BIOABSORVÍVEL, ATÓXICA, DESCARTÁVEL, 

ANATÔMICA, CONFORMENORMA ABNT 

COM ABERTURA ASSÉPTICA. (BR0269945) 

MAXITEX PAR 300,00 1,23 369,00 

102 60759 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO, MATERIAL:  LATEX  NATURAL 

ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO: 

EXTRAPEQUENO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: LUBRIFICADA COM PIC) 

BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO: ATÓXICA, TIPO: 

AMBIDESTRA, TIPO USO: DESCARTÁVEL, 

MODELO: FORMA. CAIXA COM 100 

UNIDADES. (BR0269891) 

DESCARP 

ACK 

CX 100,00 14,00 1.400,00 

104 60758 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO,  LATEX  NATURAL iNTEGRO E 

UNIFORME, PEQUENO, LUBRIFICADA COM 

PC) BIOABSORVÍVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, 

AMBIDESTRA, DESCARTÁVEL, FORMATO 

DESCARP 

ACK 

CX 700,00 13,50 9.450,00 

0enado de ro, 
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ANATÔMICO, RESISTENTE A TRAÇÃO. 

CAIXA COM 100 UNIDADES. (BR0387700) 

105 60760 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO, NITRILE, GRANDE, SEM 13(5, 

NÃO ESTERILIZADA, SEM  LATEX.  CAIXA 

COM 100 UNIDADES. (BR0313652) 

NUGARD CX 1.000,00 13,20 13.200,00 

106 60761 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO, NITRILE, MÉDIO, SEM P(5, 

NÃO ESTERILIZADA, SEM  LATEX.  CAIXA 

COM 100 UNIDADES. (BR0313653) 

NUGARD CX 1.000,00 13,20 13.200,00 

107 60762 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO, NITRILE, PEQUENO, SEM P(5, 

NÃO ESTERILIZADA, SEM  LATEX.  CAIXA 

COM 100 UNIDADES. (BR0313654) 

NUGARD CX 1.000,00 13,20 13.200,00 

108 60756 LUVA PROCEDIMENTO,  LATEX  NATURAL 

ÍNTEGRO E UNIFORME, GRANDE, 

LUBRIFICADA COM P(5 BIOABSORVÍVEL, 

DESCARTÁVEL, ATÓXICA, AMBIDESTRA, 

DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, 

RESISTENTE A TRAÇÃO. CAIXA COM 100 

UNIDADES. (BR0269892) 

DESCARP 

ACK 

CX 700,00 13,20 9.240,00 

Valor Total da Contratação R$ 60.059,00 (Sessenta Mil e Cinqüenta e Nove Reais) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 

do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 

compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 21/09/2022 e encerramento em 20/09/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 60.059,00 (Sessenta Mil e Cinqüenta e Nove Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; GUILHERME Assinado defoaa,a 
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C) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 

do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação 

dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 

maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei  rig  8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  efetuado, 

de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  efetuado 

através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 152  (décimo 
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quinto) dia útil do mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e 

a documentação para liquidação de despesa até o 19  (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, 

por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 

referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 

emitido até o 59  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial 

a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 

impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo 

em que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa,  corn  os recursos e meios que lhes são 

inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
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apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 

como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 

da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2230 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2256 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2331 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2332 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2333 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2334 09.001.10.122.1001.2423 10197 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2335 09.001.10.122.1001.2423 10198 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2336 09.001.10.122.1001.2423 1029 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2338 09.001.10.122.1001.2423 11911 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2339 09.001.10.122.1001.2423 11912 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 3040 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
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9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência h Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 

considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a execução da contratação, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário h regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei ng 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa h 

prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei ng 8.666/1993, 

em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando h negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei ng 8.666/1993, quando cabível, para 

rever o prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 
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(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de pregos serão 

devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 

de pregos, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de 

liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera proceder à revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 

aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no 

termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei ng 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 

decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
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11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 

causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de Contratações, 

por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 

outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 

e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e 

confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 

documento A CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre 

as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 

Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, 

a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 

solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 

para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em 

arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A 

fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 

órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

/SE:17.7,747 
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12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela 

CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 

n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita 

no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento 

em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, 

se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  8.078/1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, na Lei n2  8.666/1993, na Lei n2  9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e 

normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente 

de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma da Lei n2  8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados 6 Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 

instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 
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exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  

18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 

18.2.0s preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos preços de forma a tornados compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

19.1. Em atendimento a Lei Federal n2  12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o contratado 

devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na clausula Ill, deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo 

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 

execução de  urn  contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 

para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 

relacionadas a licitação e execução do 
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20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-5o pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n 2  8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, 

do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 

79/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo  
Belle,  e pelo(a) Sr.(a)GUILHERME THOMAZ GUIMARÃES STEFANI RIBEIRO, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e um dias de setembro de 2022 

Assinado de forma digital 
GUILHERME THOMAZ por GUILHERME THOMAZ 
GUIMARAES STEFANI GUIMARAES STEFANI 

RIBEIRO:0097481092 RIBEIRO:00974810924 

4 Dados: 2022.09.22 
13:0807 -0300' 

AMÉRICO  BELLE GUILHERME THOMAZ GUIMARÃES STEFANI RIBEIRO 

Prefeito Municipal Representante Legal 

GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS  

LTD  

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE  PREPS  N2352/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  79/2022 

Aos vinte e um dias de setembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n2  1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, 

nos termos do  art.  15 da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n2  4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n2  79/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA, sediada na R FRANCISCO PIRES DA ROCHA, 309 

SALA 02 - CEP: 85045010 - BAIRRO: BONSUCESSO, na cidade de Guarapuava/PR, inscrita no CNPJ sob o n2  

17.676.642/0001-08, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a). MARCELO BRANDALISE ZANINI, portador do RG n2  100883350 e do CPF n2  060.697.569-16, residente no 

endereço: RUA SALDANHA MARINHO, 495 AP 201 - CEP: 85012280 - BAIRRO: TRIANON, na cidade de 

Guarapuava/PR.  E-mail  da Empresa: vendas.hortoplus@hotmail.com  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 objeto desta Ata é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE 

RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3§ SEÇÃO DE BOMBEIROS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código do 

produto/s 

ervigo 

Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 

Unida 

de de 

medid 

a 

Quantida 

de 

Prego 

unitário 

Preço total 

128 60789 SACO PLÁSTICO LIXO, 50 L, BRANCA, PEÇA 

ÚNICA, 63 CM, 80 CM, LEITOSO, 3 MICRA, 

SÍMBOLO DE SUBSTÂNCIA INFECTANTE, 

HOSPITALAR. PACOTE COM 100 

UNIDADES. (BR0296529) 

TEKPLAST  PCT  100,00 24,00 2.400,00 

Valor Total da Contratação R$ 2.400,00 (Dois Mil e Quatrocentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 

do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 

compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 21/09/2022 e encerramento em 20/09/2023. 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 MARCELO As.nacle I0In • oot 
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3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 2.400,00 (Dois Mil e Quatrocentos Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 

do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação 

dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 

maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo  corn  

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ng 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, 

de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado 

através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 159  (décimo 

quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e 

a documentação para liquidação de despesa até o 19  (primeiro) dia  (Ail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, 

por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 

referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 

emitido até o 52  (quinto) dia 60 de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial 

a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

OU 
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7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 

impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ng 123/2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo 

em que será garantido á empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 

inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 

apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 

como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100)  
I = 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 

da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de 

recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2230 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2256 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2331 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2332 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2333 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2334 09.001.10.122.1001.2423 10197 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2335 09.001.10.122.1001.2423 10198 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2336 09.001.10.122.1001.2423 1029 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
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2022 2338 09.001.10.122.1001.2423 11911 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2339 09.001.10.122.1001.2423 11912 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 3040 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 

considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÊCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n2  8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 

prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n2  8.666/1993, 

em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado no 

mercado, o órgão gerenciador devera: 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pregos e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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a) Convocar o fornecedor visando h negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n2  8.666/1993, quando cabível, para 

rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de pregos serão 

devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado h Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 

de pregos, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de 

liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 

aos órgãos participantes, se houver. 

11. ciikusuif, DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no 

termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação h 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; MARCELO Assinado de  form  
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j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito 6 extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 

decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 

causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação 6 Contratada será feita pelo Agente de Contratações, 

por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

juntando-se comprovante no processo que deu origem 6 contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 

outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 

e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 6 CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e 

confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 

documento 6 CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre 

as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 

Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, 

a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 

solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 
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12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 

para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em 

arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 

fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 

órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-6 como 

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela 

CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 

n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita 

no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento 

em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUIlrir DOS' CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, 

se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  8.078/1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n2  9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e 
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normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente 

de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados 6 Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 

instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe 6 Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DO  ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  

18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário Oficial do Município. 

18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para promover a 

renegociação dos pregos de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

19.1. Em atendimento a Lei Federal n2  12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o contratado 

devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

C) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não competitivos; 
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d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na clausula Ill, deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo 

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 

execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 

para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 

relacionadas a licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n 2  8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, 

do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n2  

79/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 

Bellé, e pelo(a) Sr.(a)MARCELO BRANDALISE ZANINI, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e um dias de setembro de 2022 

Assinado de forma digital por 
MARCELO MARCELO BRANDALISE 

BRANDALISE ZANINI:06069756916 

ZANINI:06069756916 Dados: 2022.09.2211:14:33 
-0300' 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2353/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  79/2022 

Aos vinte e um dias de setembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza ng 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, 

nos termos do  art.  15 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n2  4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n2  79/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem. 

INOVAMED HOSPITALAR LTDA, sediada na Rua  DR.  friao  Caruso,  2115 - CEP: 99706250 - BAIRRO: INDUSTRIAL, na 

cidade de Erechim/RS, inscrita no CNPJ sob o n2  12.889.035/0001-02, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). JHONATAN BONI, portador do RG n2  2105024927 e do CPF n2 

016.789.820-59, residente no endereço: RUA PEDRO ALVARES CABRAL, 610 APTO 1101 - CEP: 99700252 - BAIRRO: 

CENTRO, na cidade de Erechim/RS.  E-mail  da Empresa: inovamed@inovamed-rs.com.br  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE 

RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 32  SEÇÃO DE BOMBEIROS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 
especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto/s 
ervigo 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Prego 
unitário 

Prego total 

90 60744 LAMINA BISTURI, AÇO 
INOXIDÁVEL, N° 11, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 
CÓDIGO  BPS:  BR0445300 

DESCARPACK CX 20,00 29,34 586,80 

91 60745 LAMINA BISTURI, AÇO 
INOXIDÁVEL, N° 15, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 
CÓDIGO  BPS:  BR0273178. 

DESCARPACK CX 20,00 28,99 579,80 

92 60746 LAMINA BISTURI, AÇO 
INOXIDÁVEL, N° 24, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 
CÓDIGO  BPS:  BR0366902. 

DESCARPACK CX 10,00 29,49 294,90 

95 60750 LIDOCAINA CLORIDRATO 2%, 
GELÉIA. BISNAGA 30 GRAMAS. 
(BR0269846) 

LABCAiNA BIS 200,00 3,21 642,00 

Valor Total da Contratação R$ 2.103,50 (Dois Mil, Cento e Três Reais e Cinqüenta Centavos) 
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1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo 

de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 

aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição 

de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 21/09/2022 e encerramento em 20/09/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 2.103,50 (Dois Mil, Cento e Três Reais e Cinqüenta Centavos). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 

hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após 

a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 

do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 

maneira eficiente, a pedido da Administração. 
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j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ng 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será 

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do 

objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada o pagamento será 

efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 

do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será 

efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 152  

(décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe 

a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 12  (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 

anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 

no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 

produtos/serviços, o qual será emitido até o 52  (quinto) dia  Can  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 

na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento 

PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das 

sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
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7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes â contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 

facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos 

serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da 

Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado â apresentação de comprovação por meio de documento oficial 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações 

devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido â Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido â empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100)  

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão â conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2230 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2022 2256 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2331 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2332 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2333 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2334 09.001.10.122.1001.2423 10197 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2335 09.001.10.122.1001.2423 10198 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2336 09.001.10.122.1001.2423 1029 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2338 09.001.10.122.1001.2423 11911 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2339 09.001.10.122.1001.2423 11912 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 3040 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da contratação e de tudo dará ciência 5 Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 

vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA- DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-5o pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 

prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 
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10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da  alit-lea  "d" do inciso ll do caput do  art.  65 da Lei n° 

8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado 

no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem 

de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando â negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando 

cabível, para rever o prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 

custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 

pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 

própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 

10.8. É vedado â Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 

revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 

hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 

Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do 

Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
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10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no 

termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial 

do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o 

atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 

eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 

devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
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11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 

caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo 

da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 

8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o 

produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, 

cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na 

solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 

objeto 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado 

entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos 

definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação 

da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do 

termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 

definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 

fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 

armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 

Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 

aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação 

do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 

disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-6 como 

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
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comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada 

pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano 

de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ng 

8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei ng 8.666/1993, na Lei ng 9.784/1999, bem como nos 

demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 

documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado, na forma da Lei ng 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em 

razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se 

utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 

responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 

mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos  prod  utos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
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18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

18.1. 0 órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário Oficial do 

Município. 

18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que 

os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para 

promover a renegociação dos preços de forma a tornados compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 

a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n2  4.118/2007. 

19. CL USULA D CIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRURÇÃO 

19.1. Em atendimento a Lei Federal n2 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o 

contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 

do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula Ill, deste edital  (ii)  atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 

para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 

relacionadas a licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante 

e a integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município. 
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21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o 

inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

Eletrônico n9  79/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da 

contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)JHONATAN BONI, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e um dias de setembro de 2022 

(--- 
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AM RICO  BELLE JHONA  TAN  BONI 

Prefeito Municipal Representante Legal 

INOVAMED HOSPITALAR LTDA 

Detentora 62 Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE  PREPS  N 2354/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  79/2022 

Aos vinte e um dias de setembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n2  1080 -Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, 

nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n2  79/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

INOVAÇÕES COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, sediada na RUA GENERAL OSORIO, 

150 - CEP: 85935000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Assis Chateaubriand/PR, inscrita no CNPJ sob o n2  

32.138.304/0001-06, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a). MARLI APARECIDA DE REZENDE, portador do RG n 2  8.833.862-6 e do CPF n2  037.097.129-98, residente no 

endereço: RUA DAS HORTÉNCIAS, 76 - CEP: 85935000 - BAIRRO: JARDIM JUSSARA, na cidade de Assis 

Chateaubriand/PR.  E-mail  da Empresa: inovacoes.licitacoes@outlook.com  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 objeto desta Ata é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE 

RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3 2  SEÇÃO DE BOMBEIROS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 
especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto/s 
ervigo 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

--Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Prego total 

49 60678 COMPRESSA GAZE, TECIDO 100% 
ALGODÃO, 13 FlOS/CM2, COR 
BRANCA, ISENTA DE IMPUREZAS, 
8 CAMADAS, 7,50 CM X 7,50 CM, 5 
DOBRAS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, PACOTE 
CONTENDO 500 UNIDADES. 
(BR0269978) 

MAISMED  PCT  300,00 14,00 4.200,00 

Valor Total da Contratação R$ 4.200,00 (Quatro Mil e Duzentos Reais) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo 

de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 

aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição 

de compra por parte da Secretaria interessada. 
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 21/09/2022 e encerramento em 20/09/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 4.200,00 (Quatro Mil e Duzentos Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 

hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar a Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após 

a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 

do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 

maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ng 8.078/1990). 
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6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será 

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do 

objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 

efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 

do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será 

efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 152  

(décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe 

a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 12  (primeiro) dia  OW  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 

anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 

no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 

produtos/serviços, o qual será emitido até o 52 (quinto) dia  (Ail  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 

na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento 

PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das 

sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 

facultada a adoção de apenas uma delas: 
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7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos 

serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da 

Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2  123/2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações 

devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional prograrnática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2230 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2256 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2331 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2332 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2333 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2334 09.001.10.122.1001.2423 10197 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2335 09.001.10.122.1001.2423 10198 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
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2022 2336 09.001.10.122.1001.2423 1029 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2338 09.001.10.122.1001.2423 11911 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2339 09.001.10.122.1001.2423 11912 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 3040 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da contratação e de tudo dará ciência á Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 

vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES  E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n2  8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 

prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do  art.  65 da Lei n2  

8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem 

de classificação original do certame. 
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10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando â negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n2  8.666/1993, quando 

cabível, para rever o prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 

custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 

própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 

10.8. E vedado â Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 

revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 

hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder â revogação parcial ou total da 

Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do 

Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no 

termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
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f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial 

do contrato além do limite permitido pela Lei ng 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o 

atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 

eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 

devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 

caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo 

da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei ng 

8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA  - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o 

produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, 

cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na 

solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 

objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado 

entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos 

definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação 

da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do 

termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 

definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 

fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 

armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 

Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 

aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação 

do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 

disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-6 como 

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada 

pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADO RAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano 

de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - D S CA OS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  

8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n2  8.666/1993, na Lei n2  9.784/1999, bem como nos 

demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 

documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado, na forma da Lei n2  8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA  - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em 

razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se 

utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 

responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 

mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

18.1. 0 órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário Oficial do 

Município. 

18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que 

os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para 

promover a renegociação dos pregos de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 

a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n2  4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

PE: {APO, MUNICIPAL. DE  
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19.1. Em atendimento a Lei Federal n2  12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o 

contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 

do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula Ill, deste edital  (ii)  atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 

para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 

relacionadas a licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 

e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n2  8.666/1993, combinado com o 

inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

Eletrônico n2 79/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da 

contratada. 
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E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 

Be116, e pelo(a) Sr.(a) MARLI APARECIDA DE REZENDE, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e um dias de setembro de 2022 

Assinado de forma digital por 
INOVACOES COMERCIO INOVACOES COMERCIO DE 
DE MEDICAMENTOS E MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

PRODUTOS PAR:32138304000106 

PAR:32138304000106 Dados: 2022.09.22 10:31:28 
-0300' 

AMÉRICO  BELLE  

Prefeito Municipal 

MARLI APARECIDA DE REZENDE 

Representante Legal 

INOVAÇÕES COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9355/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  79/2022 

35?  

Aos vinte e um dias de setembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n2  1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, 

nos termos do  art.  15 da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n2  4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n2  79/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MAGNUS MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA, sediada na RUA ERECHIM, 1454 

- CEP: 85812260 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o n2  30.881.804/0001-08, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). GUILBER 

GONCALVES DIAS, portador do RG n2  e do CPF n2 066.499.489-00, residente no endereço: RUA  MEXICO,  588 - CEP: 

85717350 - BAIRRO: PERIOLO, na cidade de Cascavel/PR.  E-mail  da Empresa: licitacao@magnusmed.com.br  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 0 objeto desta Ata é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE 
RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 32  5E00 DE BOMBEIROS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 
especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Prego 
unitário 

Preço 
total 

1 63331 BANDAGEM, MATERIAL: TECIDO 100% 
ALGODÃO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: BAINHA COM DUPLA 
COSTURA, FORMATO TRIANGULAR, 
DIMENSÕES: 140 X 140 X 200 CM. 
(BR0358059) 

MARIMAR  UN  150,00 8,23 1.234,50 

18 63330 BANDAGEM, MATERIAL: TECIDO 100% 
ALGODÃO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: BAINHA COM DUPLA 
COSTURA, FORMATO TRIANGULAR, 
DIMENSÕES: 100 X 100 X 142 CM. 
(BR0289458) 

MARIMAR  UN  100,00 7,38 738,00 

40 60665 CINTO SEGURANÇA, NÁILON, FIXAÇÃO 
DE PESSOAS EM PRANCHA 
HOSPITALAR, 1,60 M, 5 CM, PRESILHA 
ANTIDERRAPANTE, ENGATE E 
DESENGATE RÁPIDO, FIVELAS EM 
POLIPROPILENO. CÓDIGO  BPS:  
BRO372363. 

RESGATE  UN  300,00 17,98 5.394,00 

62 60707  EXTENSOR  EM  PVC,  ATOXICO, COR 
VERDE, COMPRIMENTO MINIMO DE 2 
METROS, PARA CATETER DE 
OXIGENOTERAPIA, PONTEIRAS DE 

VAGISPEC  UN  500,00 1,88 940,00 
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LATEX,  ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. 
(BRO281141) 

93 60747 LANTERNA NÃO ELÉTRICA, 
REGULAVEL, LANTERNA CLINICA COM 
LUZ BRANCA, HOSPITALAR BR 
0455677 

BIOLAND  UN  20,00 1935, 387,00 

115 63347 bRTESE PARA COLUNA VERTEBRAL, 
MODELO: COLAR CERVICAL RESGATE  
PRE-  HOSPITALAR, MATERIAL:  PVC  
RÍGIDO DE ALTA DENSIDADE, 
REVESTIMENTO: ESPUMA NÃO 
POROSA, NÃO ABSORVENTE E  ANTI-
MANCHAS, ESTRUTURA: APOIO 
MENTONIANO, OCCIPITAL E 
ESTERNAL, APOIO DE QUEIXO 
DOBRÁVEL ADICIONAIS: ABERTURA 
FRONTAL E POSTERIOR, AJUSTÁVEL 
ALTURA PARA 12 POSIÇÕES, SISTEMA 
DE 2 TRAVAS, MODELO INFANTIL, 
REGISTRO NA ANVISA. 

AMBU  UN  30,00 170,47 5.114,10 

116 

, 

63346 ORTESE PARA COLUNA VERTEBRAL, 
MODELO: COLAR CERVICAL RESGATE  
PRE-  HOSPITALAR, MATERIAL:  PVC  
RÍGIDO DE ALTA DENSIDADE, 
REVESTIMENTO:  PVC  RÍGIDO DE ALTA 
DENSIDADE, REVESTIMENTO: ESPUMA 
NÃO POROSA, NÃO ABSORVENTE E  
ANTI-MANCHAS, ESTRUTURA: APOIO 
MENTONIANO. OCCIPITAL E 
ESTERNAL, APOIO DE QUEIXO 
DOBRÁVEL ADICIONAIS: ABERTURA 
FRONTAL E POSTERIOR, AJUSTÁVEL 
ALTURA PARA 16 POSIÇÕES, SISTEMA 
DE 2 TRAVAS, MODELO ADULTO, 
REGISTRO NA ANVISA. 

VNO  UN  100,00 191,20 19.120,00 

124 60786 RECIPIENTE NUTRIÇÃO  ENTERAL,  
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 300 ML, 
COM TAMPA ROSQUEADA, ALÇA, 
ETIQUETA, BICO CONECTOR, 
GRADUADO, ESTÉRIL, ATOXICO, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0395537) 

BIOBASE  UN  5.000,0 
0 

0,99 4.950,00 

126 60790 SACO PLÁSTICO LIXO, 100 L, BRANCA, 
PEÇA ÚNICA, 75 CM, 105 CM, LEITOSO, 
3 MICRA, SÍMBOLO DE SUBSTANCIA 
INFECTANTE, HOSPITALAR, PACOTE 
COM 100 UNIDADES. (BR0296528) 

SANTEC  PCT  100,00 44,16 4.416,00 

127 60788 SACO PLÁSTICO LIXO, 30 L, BRANCO 
LEITOSO, 59 CM, 62 CM, COM SOLDA 
CONTINUA, 7 MICRA, COLETA DE 
RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 
(BR0345587) 

SANTEC  PCT  100,00 22,59 2.259,00 

173 60847 UMIDIFICADOR, POLIPROPILENO COM 
INSERTO DE LATÃO. 250 ML, BOCA 
LARGA, CORES, IDENTIFICAÇÃO 
(ABNT NB 24), OXIGÊNIO, CONEXÃO 
BORBOLETA DE INSERTO LATÃO E 
POLIPROPILENO, CONEXÃO SAÍDA 

SOLIDOR  UN  200,00 17,80 3.560,00 
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LATÃO CROMADO PARA MANGUEIRA 
COM MASCARA. (BRO281424) 

174 60848 VÁLVULA REGULADORA CILINDRO 
GAS,  TIPO FECHAMENTO: MANUAL 
COMPONENTES:1 MAMOMETRO, 
MATERIAL: FERRO, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL: CROMADO, TIPO 
ROSCA: PARA OXIGÉNIO. (BRO247160) 

IFB  UN  20,00 235,79 4.715,80  

Valor Total da Contratação R$ 52.828,40 (Cinqüenta e Dois Mil, Oitocentos e Vinte e Oito Reais e Quarenta 

Centavos) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo 

de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 

aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição 

de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 21/09/2022 e encerramento em 20/09/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 52.828,40 (Cinqüenta e Dois Mil, Oitocentos e Vinte e Oito Reais 

e Quarenta Centavos). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 

hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar a Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após 

a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
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f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 

do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 

maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será 

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do 

objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 

efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 

do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será 

efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 152  

(décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe 

a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 12  (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 

anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 
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7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 

na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento 

PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das 

sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 

facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos 

serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da 

Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações 

devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

[7:—= (6 / 100)   
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 

da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de 

recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2230 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2256 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2331 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2332 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2333 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2334 09.001.10.122.1001.2423 10197 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2335 09.001.10.122.1001.2423 10198 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2336 09.001.10.122.1001.2423 

- 

1029 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2338 09.001.10.122.1001.2423 11911 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2339 09.001.10.122.1001.2423 11912 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 3040 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

GUILBER 
9. CLÁUSULA NONA -  DA FISCALIZAÇÃO  

GONCALV 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  exercida ES 

DIAS:0664 pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
9948900 

curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 
Assinado de 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive forma digital 
por GUILBER 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, GONCALVES 
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vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 900 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Dados: 
2022.09.22 

0111/'  CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
I'C PE: TAPIA  Mt  MICIPAI  DI 20:03:20 -0300' 

Centro - 85760-000 - Fone: (46)3552-1321 

CNID3 n"75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br  



GUILBER 
GONCALVE 

DIAS:06649 
948900 
Assinado de 
forma digital por 
GUILBER 
GONCALVES 
DIAS:0664994890 
o  
Dados: 2022:09.22 
20:03:05 -03'00' 

,.„ 

Municipio de Capanenm 
Estado do  Parana  

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 

prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 

8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado 

no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando 5 negociação para redução de pregos e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem 

de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá 

a) Convocar o fornecedor visando 5 negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando 

cabível, para rever o prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 

custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 

pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 

própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 
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10.8. É vedado a Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 

revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 

hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação parcial ou total da 

Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do 

Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no 

termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito a extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial 

do contrato além do limite permitido pela Lei  rig  8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o 

atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

GUILBER 

GONCAL 

VES 

DIAS:066 

49948900 
Assinado de 
forma digital por 
GUILBER 
GONCALVES 
DIA5:0664994890 
0 
Dados: 

 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 2022.09.22 
20:02:55 -03'00' 

Centro - 85760-000 - Fone:(4.6)3552-1321 
CNPJ n`' 75.972.760/0001-60 — homepage: www.capanema.pr.gov.br  

,A1
, 

SC CPLIARA MUNICIPA1  Di  
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 



W2365 
• Municipio de Capanema  

Estado  do Parana 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 

eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação a Contratada  sera  feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação devera ser formulada, 

devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 

caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo 

da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n2  

8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o 

produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, 

cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na 

solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 

objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado 

entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos 

definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizara, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação 

da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do 

termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 

definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 

fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 

armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 

Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 

aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação 

do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo  
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Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 

disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada 

pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADO RAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano 

de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  

8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n2  8.666/1993, na Lei n2  9.784/1999, bem como nos 

demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 

documento, independentemente de suas transcrições, 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado, na forma da Lei n2  8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
GUILBER 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
GONCAL 

a) jurídica; VES 
b) fiscal e trabalhista. DIAS:06 

6499489 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 00  
Assinado de 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta forma digital 

por GUILBER 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. GONCALVES 

DIA S:0664994 

8900 

Dados: 

2022.09.22 
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17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em 

razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se 

utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 

responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 

mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

18.1. 0 brgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário Oficial do 

Município. 

18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que 

os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para 

promover a renegociação dos pregos de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 

a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n 2  4.118/2007. 

tvelmotioNmemnipm., 
19. CLAUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPCAO 

19.1. Em atendimento a Lei Federal n2  12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o 

contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 

do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula Ill, deste edital  (ii)  atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 
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19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 

para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 

relacionadas a licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA DA PUBLICAÇÃO  

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante 

e a integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o 

inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

Eletrônico n2  79/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da 

contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 

Bellé, e pelo(a) Sr.(a)GUILBER GONCALVES DIAS, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e um dias de setembro de 2022 

GUILBER Assinado de forma digital por 

GONCALVES GUILBER GONCALVES 

DIAS:06649948900 

DIAS:06649948900 Dados: 2022.09.22 20:02:08 -0300' 

AM RICO  BELL GUILBER GONCALVES DIAS 

Prefeito Municipal Representante Legal 

MAGNUS MED COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2356/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 79/2022 

Aos vinte e um dias de setembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n2  1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo  Bell&  

nos termos do  art.  15 da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n2  4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n2  79/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MAICON MARTINS LACERDA 38870441882, sediada na ESTRADA TAHIRA EKI, 1289 - CEP: 07629302 - BAIRRO: 

CAPOAVINHA, na cidade de Mairipor5/SP, inscrita no CNPJ sob o n2  33.986.314/0001-64, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). MAICON MARTINS LACERDA, portador 

do RG n2  e do CPF n2  388.704.618-82, residente no endereço: ESTRADA TAHIRA EKI, 1289 - CEP: 07629302 - BAIRRO: 

CAPOAVINHA, na cidade de Mairipor5/SP.  E-mail  da Empresa: m2licita@gmail.com  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE 

RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 32  SECA() DE BOMBEIROS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 
especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantidad 
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

6 63328 AGULHA HIPODÉRMICA, AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 21 
G X 1", BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CONECTOR 
LUER  LOCK  OU  SLIP  EM 
PLÁSTICO, PROTETOR 
PLÁSTICO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0439804) 

MULTIL  
ASER 

UN  10.000,00 0,085 850,00 

7 60624 AGULHA HIPODÉRMICA, AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 22 
G X 1", BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CONECTOR 
LUER  LOCK  OU  SLIP  EM 
PLÁSTICO, PROTETOR 
PLÁSTICO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0439807) 

SALDAN  
HA 
RODRIG 
UES 

UN  30.000,00 0,08 2.400,00 

9 60622 AGULHA HIPODÉRMICA, AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 25 
G X 1/2", BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CONECTOR 
LUER  LOCK  OU SLIMP EM 
PLÁSTICO, PROTETOR 
PLÁSTICO, COM SISTEMA 

SALDAN  
HA 
RODRIG 
UES 

UN  5.000,00 0,08 400,00 

C9 
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,  
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTAVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
SBR0397523) 

48 60677 COMPRESSA GAZE, TECIDO 
100% ALGODÃO, 13 FlOS/CM2, 
COR BRANCA, ISENTA DE 
IMPUREZAS, 8 CAMADAS, 7,50 
CM X 7,50 CM, 5 DOBRAS, 
ESTÉRIL, DESCARTAVEL, 
PACOTE CONTENDO 10 
UNIDADES. (BR0269978) 

FORTCL  
EAN 

PCT  

. 

100.000,00 0,40 40.000,00 

63 60706  EXTENSOR  INFUSÃO 
VASCULAR, VIAS:2 VIAS, 
MATERIAL: POLIMERO, 
COMPRIMENTO: CERCA 15 CM, 
CALIBRE: CERCA 12  FRENCH,  
TIPO CONEXÃO: LUER  LOCK  /  
SLIP  / VALVULADO, PRESSAO  
MAXIMA:  ATÉ CERCA DE 100  
PSI,  COMPONENTE ADICIONAL: 
Cl  CLAMP,  TIPO USO: ESTÉRIL, 
USO ÚNICO. (BR0457526) 

BIOMAS  
S 

UN  500,00 0,80 400,00 

130 60792 SERINGA, POLIPROPILENO, 20 
ML, BICO  SLIP,  EMBOLO DE 
BORRACHA, GRADUADA 
NUMERADA, ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BRO439627) . 

SALDAN  
HA 
RODRIG 
UES 

UN  

. 

3.000,00 0,525 1.575,00 

132 60793 SERINGA, POLIPROPILENO, 5 
ML, BICO CENTRAL  SLIP,  
EMBOLO DE BORRACHA, 
GRADUADA, NUMERADA, 
ESTÉRIL, DESCARTAVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BR0439624) 

SALDAN  
HA 
RODRIG 
UES 

UN  10.000,00 0,1915 1.915,00 

Valor Total da Contratação R$ 47.540,00 (Quarenta e Sete Mil, Quinhentos e Quarenta Reais) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo 

de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 

aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição 

de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 21/09/2022 e encerramento em 20/09/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
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4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 47.540,00 (Quarenta e Sete Mil, Quinhentos e Quarenta Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 

hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após 

a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 

do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 

maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA  QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 
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d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do 

objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 

efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 

do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua o pagamento  sera  

efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 152  

(décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe 

a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 19  (primeiro) dia CM de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 

anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 

no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 

produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 52 (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 

na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento 

PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das 

sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 

facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos 

serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da 

Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
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entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações 

devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contratada  sera  precedido de processo 

administrativo em que  sera  garantido a empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado a Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 

da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2230 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2256 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2331 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2332 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2333 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2334 09.001.10.122.1001.2423 10197 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2335 09.001.10.122.1001.2423 10198 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2336 09.001.10.122.1001.2423 1029 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2338 09.001.10.122.1001.2423 11911 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2339 09.001.10.122.1001.2423 11912 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 — 
Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 3040 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da contratação e de tudo dará ciência a Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 

vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a 

autoridade competente para as providências cabíveis, 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n9  8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa a 

prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n2  

8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado 

no mercado, o órgão gerenciador devera: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem 

de classificação original do certame. 

o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n2  8.666/1993, quando 

cabível, para rever o prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

b)  
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ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço devera o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 

custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotara, para verificação dos 

pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 

própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 

10.8. É vedado a Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite do processo de 

revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 

hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera proceder à revogação parcial ou total da 

Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do 

Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

10.11. Não cabe repactuagao ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhara cópia atualizada da Ata de Registro de 

Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no 

termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 
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11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial 

do contrato além do limite permitido pela Lei n 2  8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o 

atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 

eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 

devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 

caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo 

da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n2  

8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o 

produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, 

cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na 

solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 

  

bjeto. o 

 

  

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado 

entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos 

definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação 

da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do 
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termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 

definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 

fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 

armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 

Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 

aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação 

do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 

disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-6 como 

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada 

pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA  - MEDIDAS ACAUTELADO RAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano 

de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  
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8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n2  8.666/1993, na Lei n2  9.784/1999, bem como nos 

demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 

documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado, na forma da Lei n2  8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em 

razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se 

utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 

responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 

mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 brgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 

18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que 

os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos pregos de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 

a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n 2  4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

19.1. Em atendimento a Lei Federal n9. 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o 

contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 

do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula Ill, deste edital  (ii)  atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 

para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 

relacionadas a licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 

e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o 

inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

Eletrônico ng 79/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da 

contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 

Bellé, e pelo(a) Sr.(a)MAICON MARTINS LACERDA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade d gica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e um dias de setembro de 2022  
Document°  assinado digitalmente 

MAICON MARTINS LACERDA 
Data: 22/09/2022 11:00:02-0300 
Verifique em https://verif  icador.iti.br  

MAICON MARTINS LACERDA 

Representante Legal 

MAICON MARTINS LACERDA 38870441882 

Detentora da Ata 

 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 

Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — homepage: www.capanema.pr.gov.br  

0A
SECRET-ARV\ MUNK:PAL. DE 

CONTPATACÕES  PÚBLICAS  

 



Município de Capanema 
Estado do Parartil 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°357/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  79/2022 

oç 0  

Aos vinte e um dias de setembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n2  1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, 

nos termos do  art.  15 da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n2  4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n2  79/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA, sediada na R TEODORO BERNARDO SCHLICKMANN, 328A - CEP: 88750000 - 

BAIRRO: CENTRO, na cidade de Braço do Norte/SC, inscrita no CNPJ sob o n2  39.840.107/0001-83, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). JOCIANE OLIVEIRA SALASARIO 

PHILIPPI, portador do RG n2  e do CPF n2  033.841.469-05, residente no endereço: R JOAO WENSING, 57 - CEP: 

88740000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Armazém/SC.  E-mail  da Empresa: 

DISTRIBUIDORAMASTERMEDIC@GMAIL.COM  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 objeto desta Ata é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE 

RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 32  SEÇÃO DE BOMBEIROS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 
especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

21 63332 CÁNULA OROFARINGEA GUEDEL, 
TAMANHO: CONJUNTO C/ DIVERSOS 
TAMANHOS, 6 UNIDADES, MATERIAL: 
POLIMERO. (BR0450958) 

ADVANT 
IVE 

JG 10,00 24,50 245,00 

35 60659 CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, 
TIPO ESCALPE, AGULHA AÇO INOX, 
19 GAU, C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO  
EXTENSOR,  CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, C/ SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO  BPS:  BR0437164. 

DESCA  
RPACK 

UN  500,00 0,40 200,00 

37 60661 CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, 
TIPO ESCALPE, AGULHA AÇO INOX, 
23 GAU, C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO  
EXTENSOR,  CONECTOR PADRÃO Cl 
TAMPA, Cl SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO  BPS:  BR0437167. 

DESCA  
RPACK 

UN  2.000,00 0,39 780,00 

39 60663 CATETER PERIFÉRICO,  VENDS°,  
TIPO ESCALPE, AGULHA AÇO INOX, 
27 GAU, Cl ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 

DESCA  
RPACK 

UN  500,00 0,39 195,00 
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EXTENSOR,  CONECTOR PADRÃO Cl 
TAMPA, Cl SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, CÓDIGO  BPS:  BR0437187. 

47 60672 COLETOR MATERIAL PERFURO- 
CORTANTE, PAPELÃO, 13 L, ALÇAS 
REGIDAS E TAMPA, REVESTIMENTO 
INTERNO EM POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE, DESCARTÁVEL. 
(BR0363482) 

DESCA  
RBOX 

UN  600,00 5,49 3.294,00 

64 60708 FIO DE SUTURA,  CATGUT  CROMADO, 
3-0, COMPRIMENTO MINIMO 70 CM, 
COM AGULHA 1/2 CIRCULO, 
CILÍNDRICA, 2,5 CM, ESTÉRIL. 
(BRO281090) 

TECHN  
OFIO 

UN  48,00 4,00 192,00 

69 60714 FITA ADESIVA CREPE, MONOFACE, 19 
MM X 50 METROS, BRANCA, 
MULTIUSO. (BR0350646) 

MISSNE  
R 

UN  2.000,00 3,75 7.500,00 

70 60715 FITA HOSPITALAR, ESPARADRAPO, 
IMPERMEÁVEL, DORSO EM 
ALGODÃO, ADESIVO A BASE DE 
ZINCO, CERCA DE 100 MM, COM COR. 
(BR0437863) 

COPER 
TINA 

ROLO 200,00 10,68 2.136,00 

71 60718 FITA HOSPITALAR, MICROPOROSA, 
DORSO EM NÃO TECIDO, ADESIVO 
ACRÍLICO, CERCA DE 50 MM, 
HIPOALERGÉNICO, ROLO 4,5M. 
(BR0437867) 

COPER 
TINA 

ROLO 700,00 3,40 2.380,00 

72 60717 FITA HOSPITALAR, MICROPOROSA, 
DORSO EM NÃO TECIDO, ADESIVO 
ACRILICO, CERCA DE 25 MM, 
HIPOALERGÉNICO, ROLO 4,5M. 
(BR0437865) 

COPER 
TINA 

ROLO 700,00 1,85 1.295,00 

76 60723 GARROTE, MATERIAL: FAIXA 
ELÁSTICA, COMPONENTE ADICIONAL: 
COM SISTEMA DE TRAVA EM 
PLÁSTICO, TAMANHO: TAMANHO 
ADULTO, TIPO USO: REUTILIZÁVEL. 
CÓDIGO  BPS:  BR0445576. 

PREMIU  
M 

UN  50,00 6,70 335,00 

77 60724 GEL CONDUTOR, A BASE DE ÁGUA, 
PH NEUTRO, FRASCO COM 1.000G. 
CÓDIGO  BPS:  BR0438929. 

MULTIG 
EL 

FRAS 50,00 5,80 290,00 

113 60771 MASCARA GASOTERAPIA, 
APLICAÇÃO: P/ ALTA 
CONCENTRAÇÃO DE NÃO 
REINALAÇÃO MATERIAL: PLÁSTICO, 
TAMANHO: ADULTO, TIPO FIXAÇÃO: 
C/ CLIPE NASAL E FIXADOR 
CEFÁLICO AJUSTÁVEL, 
COMPONENTE ADICIONAL: Cl 
VÁLVULAS E BALÃO RESERVATÓRIO, 
TIPO CONECTOR: CONECTOR 
PADRÃO. (BR0454574) 

UN  500,00 6,58 3.290,00 ADVANT  
IVE 

114 60772 MASCARA GASOTERAPIA, 
APLICAÇÃO: P/ ALTA 
CONCENTRAÇÃO DE NÃO 
REINALAÇÃO MATERIAL: PLÁSTICO, 
TAMANHO: INFANTIL, TIPO FIXAÇÃO:  

ADVANT  
IVE 

UN  100,00 7,10 710,00 
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Valor Total da Contratação R$ 26.691,75 (Vinte e Seis Mil, Seiscentos e Noventa e Um Reais e Setenta e Cinco 
Centavos) 
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Cl CLIPE NASAL E FIXADOR 
CEFALICO AJUSTÁVEL, 
COMPONENTE ADICIONAL: Cl 
VÁLVULAS E BALÃO RESERVATÓRIO, 
TIPO CONECTOR: CONECTOR 
PADRÃO. (BR0454575) 

121 60781 PAPEL PARA IMPRESSÃO - USO 
HOSPITALAR MATERIAL: 
TERMOSENSIVEL, APLICAÇÃO: P/ 
CARDIOTOCÓGRAFO, DIMENSÕES: 
CERCA 100 X 120 MM, 
APRESENTAÇÃO: FORMULÁRIO 
CONTINUO, DOBRA EM "Z", 
COMPATIBILIDADE: 
COMPATIBILIDADE Cl EQUIPAMENTO, 
CAIXA Cl 200 FOLHAS. (BR0454804) 

CONTI CX 50,00 49,98 2.499,00 

134 60807 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
NASOGÁSTRICA,  PVC,  N° 10, CURTA, 
CERCA DE 40 CM CONECTOR 
PADRÃO COM TAMPA, PONTA  DISTAL  
FECHADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ESTÉRIL EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BR0435928) 

BIOSANI  UN  100,00 0,70 70,00 

135 60808 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
NASOGASTRICA,  PVC,  N° 12, CURTA, 
CERCA DE 40 CM CONECTOR 
PADRÃO COM TAMPA, PONTA  DISTAL  
FECHADA, COM ORIFICIOS LATERAIS, 
ESTÉRIL EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BR0435929) 

BIOSANI  UN  100,00 0,68 68,00 

147 60820 SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, 
BORRACHA, 10  FRENCH,  2 VIAS,  
CONECTORES PADRÃO, COM BALÃO 
CERCA 30 ML, PONTA  DISTAL  
CILÍNDRICA FECHADA, COM 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR436008) 

VITALG  
OLD  

UN  20,00 4,00 80,00 

153 60819 SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, 
BORRACHA, 8  FRENCH,  2 VIAS,  
CONECTORES PADRÃO, COM BALÃO 
CERCA 5 ML, PONTA  DISTAL  
CILÍNDRICA FECHADA, COM 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0436040) 

VITALG  
OLD  

UN  20,00 4,00 80,00 

162 60835 TESOURA, AÇO INOXIDÁVEL, ROMBA, 
AUTOCLAVÁVEL, RESGATE. 
(BRO396181) 

TRINKS  UN  25,00 37,63 940,75 

171 60846 TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: 
PVC  SILICONIZADO, MODELO: CURVA  
MAGILL, CALIBRE:  9,0,  TIPO PONTA: 
Cl PONTA  DISTAL  ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 2: RADIOPACO, 
GRADUADO, TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL. USO ÚNICO. (BR0451273) 

VITALG  
OLD  

UN  20,00 5,60 112,00  
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1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo 

de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 

aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição 

de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 21/09/2022 e encerramento em 20/09/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 26.691,75 (Vinte e Seis Mil, Seiscentos e Noventa e Um Reais e 

Setenta e Cinco Centavos). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 

hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após 

a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 

do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 

maneira eficiente, a pedido da Administração. 

 

JOCIANE  OLIVEIRA  
SALASARIO 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 PHILIPPI:03384146 -174::::: 
905 ‘0==== Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNIDJ n° 75.972.760/0001-60 — hornepage: www.capanema.pr.gov.br  
)11. AMA MUNK. PAI  DI  

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 



Municipio de Capanema (12...H 
Estado do  Parana  

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ng 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será 

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do 

objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 

efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 

do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será 

efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 159  

(décimo quinto) dia  (Ail  do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe 

a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 12  (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 

anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 

no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qua!idade dos 

produtos/serviços, o qual será emitido até o 52  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 

na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento 

PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das 

sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
•••<.0.41 
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7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 

facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos 

serviços; ou 

7.8.2.0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da 

Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2  123/2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações 

devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100)  

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2230 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício  
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2022 2256 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2331 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2332 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2333 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2334 09.001.10.122.1001.2423 10197 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2335 09.001.10.122.1001.2423 10198 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2336 09.001.10.122.1001.2423 1029 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2338 09.001.10.122.1001.2423 11911 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2339 09.001.10.122.1001.2423 11912 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 3040 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da contratação e de tudo dará ciência a Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 

vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA -  DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n2  8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 

prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do  art.  65 da Lei n2  

8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que 
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eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado 

no mercado, o órgão gerenciador devera: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de pregos e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem 

de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da  alit-lea  "d" do inciso ll do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando 

cabível, para rever o prego registrado em razão da superveniencia de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 

custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotara, para verificação dos 

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 

própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 

10.8. É vedado â Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 

revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 

hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da 

Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do 

Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Pregos aos órgãos participantes, se houver.  
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no 

termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas a reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor iniciai 

do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o 

atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de va:ores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 

eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem a contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 

devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 

caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo 

da aplicação de outras penalidades. 
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11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n.9. 

8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o 

produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, 

cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na 

solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 

objeto 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado 

entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos 

definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação 

da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do 

termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 

definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 

fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 

armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 

Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 

aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação 

do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 

disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-6 como 

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada 

pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 
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12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADO RAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano 

de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 

8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos 

demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 

documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em 

razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se 

utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 

responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 

mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  

18.1. o órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário Oficial do 

Município. 
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18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  corn  os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que 

os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para 

promover a renegociação dos pregos de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 

a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n2 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DECIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

19.1.  Ern  atendimento a Lei Federal n2 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o 

contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 

do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula Ill, deste edital  (ii)  atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 

para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado. 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 

relacionadas a licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  

20.1.A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante 

e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

JOCIANE 
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21.1. As questões decorrentes do present3 instrumento que não puderem ser dirimidas administcativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-5o pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o 

inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

Eletrônico n2  79/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da 

contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 

Be116, e pelo(a) Sr.(a)JOCIANE OLIVEIRA SALASAMO PHILIPPI, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e um dias de setembro de 2022 

6905 
SALASAMOPMUPP,03S14,4690S 
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JOCIANE Amt..  de Imr.  <IOW..  
JOCIANE 01.11A  SA...  

OLIVEIRA PwLIPPI-013/414690S 

SALASARIO Fcc,.........00,67. 
ou.Prournobt ou•Cor.ado Pf 

PHILIPPI:0338414 ALM...DOANE  WAY.  

AMÉRICO  BELL JOCIANE OLIVEIRA SALASARIO PHILIPPI 

Prefeito Municipal Representante Legal 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE  PREPS  N 2358/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  79/2022 

Aos vinte e um dias de setembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n9  1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, 

nos termos do  art.  15 da Lei Federal n9  8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n9  4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n2  79/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA, sediada na R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1132 12  ANDAR SALA 102 - CEP: 

85601030 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n2  09.676.256/0001-98, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). SIRLEI FÁTIMA 

FOLLADOR, portador do RG n2 139614739 e do CPF n2  465.988.800-25, residente no endereço: RUA OCTAVIANO 

TEIXEIRA DOS SANTOS, 1132 1° ANDAR, APTO 01. - CEP: 85601030 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Francisco 

Beltrão/PR.  E-mail  da Empresa: az.medicamentos@gmail.com  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 0 objeto desta Ata é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE 
RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 32  SEÇÃO DE BOMBEIROS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 
especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Prego 
total 

8 60623 AGULHA HIPODÉRMICA, AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 24 G X 3/4",  
BISEL CURTO TRIFACETADO, 
CONECTOR LUER  LOCK  OU  SLIP  EM 
PLÁSTICO, PROTETOR PLÁSTICO, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0439811) 

LABOR  
IMPORT  

UN  30.000,000,07 2.100,00 

50 60676 COMPRESSA GAZE, TECIDO 100% 
ALGODÃO, TIPO QUEIJO, COR BRANCA,  
ISENTA DE IMPUREZAS, 8 CAMADAS, 
13 FlOS/CM2, 91 MM, 91 M, 4 DOBRAS, 
EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL. 
(BR0272020) 

ORTOF 
EN  

ROLO 50,00 28,00 1.400,00 

55 60699 EQUIPO DE INFUSÃO,  PVC  FLEXÍVEL, 
MINIMO 150 CM, CÂMARA FLEXÍVEL  
COM FILTRO AR, MACRO GOTAS, 
PINÇA REGULADORA DE FLUXO, COM 
INJETOR LATERAL"Y", VALVULADO, 
LUER ROTATIVO COM TAMPA E 
FILTRO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. 
CÓDIGO  PBS:  BR0428798. 

ORTOF  
EN  

UN  10.000,001,27 12.700,00 

56 60698 EQUIPO, PARA NUTRIÇÃO  ENTERAL,  
PVC  CRISTAL, MiNIMO 120 CM, 

DESCA  
RPACK 

UN  5.000,00 1,24 6.200,00  
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CÂMARA FLEXIVEL COM FILTRO AR, 
GOTA PADRÃO, REGULADOR DE 
FLUXO, LUER COM TAMPA, ESTÉRIL, 
DESCARTAVEL. CÓDIGO  BPS:  
BRO386130. 

58 63333 ESPÉCULO USO MEDICO, APLICAÇÃO: 
VAGINAL, MODELO: COLLIN, TAMANHO: 
GRANDE, TRAVAMENTO: C/ TRAVA 
TIPO ROSCA, MATERIAL: POLIMERO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM: EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0479747) 

CRAL  UN  2.000,00 1,41 2,820,00 

59 63334 ESPÉCULO USO MEDICO, APLICAÇÃO: 
VAGINAL, MODELO: COLLIN, TAMANHO: 
MÉDIO, TRAVAMENTO: Cl TRAVA TIPO 
ROSCA, MATERIAL: POLIMERO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM: EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, (BR0479748) 

CRAL  UN  2.000,00 1,20 2.400,00 

60 63335 ESPECULO USO MEDICO, APLICAÇÃO: 
VAGINAL, MODELO: COLLIN, TAMANHO: 
PEQUENO, TRAVAMENTO: Cl TRAVA 
TIPO ROSCA, MATERIAL: POLIMERO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM: EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0479749) 

CRAL  UN  2.000,00 1,00 2.000,00 

61 63336 ESTETOSCÓPIO, TIPO: BIAURICULAR, 
ACESSÓRIOS: OLIVAS ANATÔMICAS 
SILICONE,  HASTE: HASTE AÇO INOX, 
TUBO: TUBO "Y"  PVC,  AUSCULTADOR: 
AUSCULTADOR DUPLO AÇO INOX. 
(BR0438928) 

SOLIDO  
R  

UN  50,00 15,00 750,00 

65 60710 FIO DE SUTURA,  NYLON  
MONOFILAMENTO, 2-0, PRETO, 45 CM, 
COM AGULHA, 3/8 CIRCULO, 
CORTANTE, 2,5 CM, ESTÉRIL. 
(BR0326690) 

PROCA  
RE 

UN  480,00 1,65 792,00 

66 60711 FIO DE SUTURA,  NYLON  
MONOFILAMENTO, 3-0, PRETO, 45 CM, 
COM AGULHA, 3/8 CIRCULO 
CORTANTE, 2,0 CM, ESTÉRIL. 
(BRO281319) 

PROCA  
RE 

UN  480,00 1,60 768,00 

67 60712 FIO DE SUTURA,  NYLON  
MONOFILAMENTO, 4-0, PRETO, 45 CM, 
COM AGULHA, 3/8 CIRCULO 
CORTANTE, 2,0 CM, ESTÉRIL. 
(BR0281891) 

PROCA  
RE 

UN  240,00 1,55 372,00 

68 60713 FIO DE SUTURA,  NYLON  
MONOFILAMENTO, 5-0, PRETA, 45 CM, 
COM AGULHA, 3/8 CIRCULO 
CORTANTE, 1,50 CM, ESTÉRIL. 
(BRO319428) 

PROCA  
RE 

UN  120,00 1,55 186,00 

74 60721 FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, EM 
POLIETILENO (PLÁSTICO), BICO RETO, 
LONGO, ESTREITO, COM PROTETOR, 
TAMPA EM ROSCA, ÂMBAR, 250 ML. 
(BR0279887) 

JPROLA  
B 

UN  100,00 2,75 275,00 

98 60752 LUVA CIRÚRGICA,  LATEX  NATURAL, 
6,50, ESTÉRIL, COMPRIMENTO MINIMO 

SANRO PAR 300,00 1,17 351,00 

muNicim 
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DE 28CM, LUBRIFICADA Cl PÓ 
BIOABSORVIVEL, ATÔXICA, 
DESCARTAVEL, ANATÔMICO, 
CONFORME NORMA ABNT Cl 
ABERTURA ASSÉPTICA. (BR0269946) 

99 60753 LUVA CIRÚRGICA,  LATEX  NATURAL, 7, 
ESTÉRIL, COMPRIMENTO  MINIM°  DE 
28CM, LUBRIFICADA C/ PO 
BIOABSORVIVEL, ATOXICA, 
DESCARTAVEL, ANATÔMICO, 
ANTIDERRAPANTE, CONFORME 
NORMA ABNT Cl ABERTURA 
ASSÉPTICA. (BR0276342) 

SANRO PAR 300,00 1,17 351,00 

100 60754 LUVA CIRÚRGICA,  LATEX  NATURAL, 
7,50, ESTÉRIL, COMPRIMENTO MINIMO 
DE 28CM, LUBRIFICADA Cl PÓ 
BIOABSORViVEL, ATOXICA, 
DESCARTAVEL, ANATÔMICO, 
ANTIDERRAPANTE, CONFORME 
NORMA ABNT Cl ABERTURA 
ASSÉPTICA. (BR0276341) 

SANRO PAR 300,00 1,17 351,00 

101 60755 LUVA CIRÚRGICA,  LATEX  NATURAL, 8, 
ESTÉRIL, COMPRIMENTO MINIMO DE 
28CM, LUBRIFICADA Cl PÓ 
BIOABSORVIVEL, ATÓXICA, 
DESCARTAVEL, ANATÔMICO, 
ANTIDERRAPANTE, CONFORME 
NORMA ABNT Cl ABERTURA 
ASSÉPTICA. (BR0276340) 

SANRO PAR 300,00 1,17 351,00 

122 60782 PERÓXIDO DE HIDROGÉNIO (ÁGUA 
OXIGENADA) 10 VOLUMES, LITRO. 
(BRO277319) 

FARMA 
X 

L 100,00 5,50 550,00 

154 60829 SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL, 
SILICONE,  10  FRENCH,  CONECTOR 
PADRÃO, CERCA 40 CM, PONTA  
DISTAL  CILÍNDRICA COM ORIFÍCIO, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0437442) 

SOLIDO  
R 

UN  1.000,00 0,46 460,00  

159 60827 SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL, 
SILICONE,  6  FRENCH,  CONECTOR 
PADRÃO, CERCA 40 CM, PONTA  
DISTAL  CILÍNDRICA COM ORIFÍCIO, 
ESTÉRIL, DESCARTAVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0437437) 

SOLIDO  
R 

UN  300,00 0,50 150,00  

160 60828 SONDA TRATO URINARIO, URETRAL, 
SILICONE,  8  FRENCH,  CONECTOR 
PADRÃO, CERCA 40 CM, PONTA  
DISTAL  CILÍNDRICA COM ORIFÍCIO, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0437440) 

SOLIDO  
R 

UN  300,00 0,50 150,00  

161 60834 TERMÔMETRO CLINICO, DIGITAL, ATÉ 
450C, USO AXILAR E ORAL, Cl 
ALARMES, MEMÓRIA ÚLTIMA 
MEDIÇÃO, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
BRO435801 

SOLIDO  
R 

UN  200,00 10,50 2.100,00 

Valor Total da Contratação R$ 37.577,00 (Trinta e Sete Mil, Quinhentos e Setenta e Sete Reais) 
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1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo 

de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 

a plicaveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação devera ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição 

de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 21/09/2022 e encerramento em 20/09/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 37.577,00 (Trinta e Sete Mil, Quinhentos e Setenta e Sete Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 

hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar a Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após 

a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 

do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 

maneira eficiente, a pedido da Administração.  
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j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do 

objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  

efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 

do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  

efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 159

(décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe 

a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 12  (primeiro) dia  OW  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 

anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 

no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 

produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 52  (quinto) dia  OW  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 

na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento 

PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 

especial a cobrança bancaria, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das 

sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
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7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 

facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos 

serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da 

Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, 

não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação por meio de documento oficial 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações 

devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de processo 

administrativo em que  sera  garantido a empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado a Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da 

despesa 

Conta da 

despesa 
Funcional programática Fonte de 

recurso 
Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2230 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2022 2256 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2331 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2332 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2333 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2334 09.001.10.122.1001.2423 10197 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2335 09.001.10.122.1001.2423 10198 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2336 09.001.10.122.1001.2423 1029 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2338 09.001.10.122.1001.2423 11911 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2339 09.001.10.122.1001.2423 11912 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2870 09.001.10.302i001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 3040 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 

vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA -  DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 3.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nos hipóteses em que a Contratada não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 

8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
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eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado 

no mercado, o órgão gerenciador devera: 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pregos e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem 

de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando 

cabível, para rever o prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 

custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotara, para verificação dos 

pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 

própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 

10.8. É vedado a Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite do processo de 

revisão de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 

hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera proceder a revogação parcial ou total da 

Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do 

Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Pregos aos órgãos participantes, se houver. 
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11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no 

termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

h) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial 

do contrato além do limite permitido pela Lei  rig  8.656/1993; 

h) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

d) atraso super lar a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o 

atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que  :louver  sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem coma 

eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 

devidamente fundamentada, mediailte instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 

caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "c" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo 

da aplicação de outras penalidades. 
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11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n2  

8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o 

produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, 

cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na 

solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 

objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado 

entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos 

definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação 

da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do 

termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 

definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 

fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 

armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 

Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 

aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação 

do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 

disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-6 como 

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada 

pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 
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12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano 

de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ng 

8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n2  8.666/1993, na Lei n2  9.784/1999, bem como nos 

demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 

documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado, na forma da Lei n2  8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados 6 Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em 

razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se 

utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 

responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 

mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe 6 Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário Oficial do 

Município. 

   

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — homepage: www.capanema.pr.gov.br  

..% 

  

51.::CREJ,APIA MUNICIPAL 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

   

   



Municipio de Capanemki 
Estado (10 par:10A 

18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que 

os vigentes no mercado, convocara o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para 

promover a renegociação dos pregos de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 

a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal ng 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

19.1. Em atendimento a Lei Federal n2  12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o 

contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 

do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propliedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula Ill, deste edital  (ii)  atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 

para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 

relacionadas a licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  

20.1.A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante 

e a integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n2  8.666/1993, combinado com o 

inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

Eletrônico n9  79/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da 

contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo  
Belle,  e pelo(a) Sr.(a)SIRLEI FATIMA FOLLADOR, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e um dias de setembro de 2022 

SIRLEI FATIMA Assinado de forma digital por SIRLEI 
FATIMA FOLLADORA6598880025 

FOLLADOR:46598880025 Dados: 2022.09.22 13:57:54 -0300' 

SIRLEI FATIMA FOLLADOR 

Representante Legal 

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2359/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  79/2022 

Aos vinte e um dias de setembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza ng. 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo  Bell&  

nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal ng 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico ng 79/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MERCANTEX COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, sediada na RUA PEDRO 

GAZINO BORBA COELHO, 320 SALA 03 - CEP: 88390000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Barra Velha/SC, inscrita no 

CNPJ sob o n2  38.425.512/0001-72, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). RONILDO CAMILA DE SOUZA, portador do RG ng e do CPF n2  028.081.949-86, residente 

no endereço: RUA FRANCISCO HRUSCHKA, 611 CASA 2 - CEP: 89253600 - BAIRRO:  SAO LUIS,  na cidade de 

Machadinho D'Oeste/SC.  E-mail  da Empresa: ronildo.mercantex@gmail.com  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 0 objeto desta Ata é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE 
RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 39  SEÇÃO DE BOMBEIROS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto/s 
ervigo 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Prego 
unitário 

Prego total 

110 57955 MANGUITO PARA MONITOR BIONET 
BM1, COMPLETO, COM MANGUEIRA 
PNI E CONECTORES, MANGUITO 
DE  LATEX,  MODELO ADULTO —50 
UNIDADES. 

MD  UN  50,00 128,00 6.400,00 

117 60777 OTOSCOPIO, TIPO: CLINICO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
COM 5 ESPÉCULO REUTILIZÁVEIS, 
ESTOJO EM  NYLON,  ALIMENTAÇÃO: 
02 PILHAS MÉDIAS. CÓDIGO  BPS:  
BRO263414. 

MD  UN  20,00 239,80 4.796,00 

119 60780 PÁ PARA DESFIBRILADOR, TIPO  
EQUIPAMENTO: EXTERNO 
AUTOMÁTICO DEA MODELO: TIPO 
ELETRODO, ADESIVA, TAMANHO: 
INFANTIL, APRESENTAÇÃO: PAR, 
COMPATIBILIDADE:  SAMARITAN  
PAD  MODELO:  SAM  350P, 
ESTERILIDADE: DESCARTÁVEL. 
(BR0453771) 

HEARTS 
INE 

UN  15,00 1.840,54 27.608,10 

Ronildo Camilo .., p«R 
de Souza CPF so..  
028.081.949-86 ti(7 

MERCANTE X 
COMERCIO E :  
REPRESENTACOES MAT  

DE MATERIAL "" Dada 

M.38425512000172 .. 

120 60779 PA PARA DESFIBRILADOR, TIPO  
EQUIPAMENTO: EXTERNO 
AUTOMÁTICO DEA MODELO: TIPO 

HEARTS 
INE 

UN  50,00 1.554,96 
3 

77.748,15 

do de forma dgdal 
klo Curia° de 

CS 028.081 949.86 
2022.0912 14.09. 

de tome d.pial per 

n$1200017? 

SEAITACOES DE 
AL 

EX  COMERCIO  E 

2022 0.32 14-1.11 
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ELETRODO, ADESIVA, TAMANHO: 
ADULTO, APRESENTAÇÃO: PAR, 
COMPATIBILIDADE:  SAMARITAN 
PAD  MODELO:  SAM  350P, 
ESTERILIDADE: DESCARTÁVEL. 
(BR0453771) 

Valor Total da Contratação R$ 116.552,25 (Cento e Dezesseis Mil, Quinhentos e Cinqüenta e Dois Reais e Vinte e 
Cinco Centavos) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo 

de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 

aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição 

de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 21/09/2022 e encerramento em 20/09/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 116.552,25 (Cento e Dezesseis Mil, Quinhentos e Cinqüenta e 

Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos). 

4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 

hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após 

a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 

do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
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g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 

maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ng 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será 

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do 

objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 

efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 

do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será 

efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 159  

(décimo quinto) dia útil do mês subsequente a entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe 

a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 19  (primeiro) dia Ca de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 

anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 

no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 

produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 59  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 

na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento 

PIX ou por outro meio previsto na legislação vigente. Ronildo  Camilo  
pa/ .neldo Carnolo 
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7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das 

sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 

facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos 

serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da 

Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações 

devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado â Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
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8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 

da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de 

recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2230 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2256 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2331 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2332 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2333 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2334 09.001.10.122.1001.2423 10197 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2335 09.001.10.122.1001.2423 10198 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2336 09.001.10.122.1001.2423 1029 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2338 09.001.10.122.1001.2423 11911 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2339 09.001.10.122.1001.2423 11912 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 3040 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA -  DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 

vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o 
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que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n 2. 

8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado 

no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem 

de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da  alit-lea  "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n2 8.666/1993, quando 

cabível, para rever o prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 

custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 

própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 
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10.8. É vedado a Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 

revisão de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 

hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 

Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do 

Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no 

termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir a contratação; 

decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial 

do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o 

atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. Ronildo Camilo :is;:Z=Z: 
de Souza CPF 
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11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 

eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 

devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 

caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo 

da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 

8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o 

produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, 

cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na 

solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 

objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado 

entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos 

definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação 

da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do 

termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 

definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 

fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 

armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 

Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 

aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação 

do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
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Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 

disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada 

pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano 

de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n9  

8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n2  8.666/1993, na Lei n2  9.784/1999, bem como nos 

demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 

documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado, na forma da Lei n2  8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta 
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17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em 

razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se 

utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 

responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 

mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe a Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário Oficial do 

Município. 

18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que 

os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para 

promover a renegociação dos pregos de forma a tornados compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 

a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n 9  4.118/2007. 

19. CLA1.18ÏJLA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

19.1. Em atendimento a Lei Federal n2 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o 

contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 

do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Pratica Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "Pratica Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Pratica Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer  

preps  em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Pratica Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 

a) "Pratica Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de pratica prevista na clausula Ill, deste edital  (ii)  atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 
diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou MERCANTEX 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. REPRESENTACOES MATER,A1  
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19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 

para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 
relacionadas a licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA- DA PUBLICAÇÃO  

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 

e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o 

inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

Eletrônico n2  79/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da 

contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 

Bellé, e pelo(a) Sr.(a)RONILDO CAMILA DE SOUZA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e um dias de setembro de 2022 

Assinado de forma 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2360/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  79/2022 

Aos vinte e um dias de setembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, 

nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal ng 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n2  79/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LIDA, sediada na  AV  BRASIL, 442 - CEP: 85501071 - BAIRRO: CENTRO, 

na cidade de Pato Branco/PR, inscrita no CNPJ sob o n2  24.384.602/0001-58, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). FERNANDO LUIZ MARCON, portador do RG n2  7.507.615-

0 e do CPF n2  052.653.599-74, residente no endereço: RUA ITABIRA, 504 - CEP: 85502000 - BAIRRO: JARDIM DAS  

AMERICAS,  na cidade de Pato Branco/PR.  E-mail  da Empresa: licitacoes@promedicsaude.com.br  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 objeto desta Ata é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE 

RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 32  SEÇÃO DE BOMBEIROS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto/s 
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Prego 
unitário 

Prego total 

10 60628 ÁLCOOL ETÍLICO, HIDRATADO, 70% 
(70°GL), LIQUIDO FRASCO 
CONTENDO 1.000 ML. CÓDIGO  BPS:  
BRO269941. 

VALE 
VERDE 

FRAS 1.000,00 5,28 5.280,00 

36 60660 CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, 
TIPO ESCALPE, AGULHA AÇO INOX, 
21 GAU, C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO  
EXTENSOR,  CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, Cl SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO  BPS:  
BRO437166. 

MEDIX  UN  500,00 0,26 130,00 

38 60662 CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, 
TIPO ESCALPE, AGULHA AÇO INOX, 
25 GAU, C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO  
EXTENSOR,  CONECTOR PADRÃO Cl 
TAMPA, Cl SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO  BPS:  
BRO437165. 

MEDIX  UN  2.000,00 0,26 520,00 

Valor Total da Contratação R$ 5.930,00 (Cinco Mil, Novecentos e Trinta Reais) 

CONTPATAC6ES PÚBLICAS 
TAPV\ MUNCIDA1 [ 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — homepage: www.capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema 
Es i  ado  do Pa ia ri 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo 

de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 

aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição 

de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 21/09/2022 e encerramento em 20/09/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 5.930,00 (Cinco Mil, Novecentos e Trinta Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 

hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após 

a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 

do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 

maneira eficiente, a pedido da Administração. 
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j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será 

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do 

objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 

efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 

do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será 

efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 159  

(décimo quinto) dia  OW  do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe 

a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 12  (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 

anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 

no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 

produtos/serviços, o qual será emitido até o 52  (quinto) dia 60 de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 

na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento  

PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das 

sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
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7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 

facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos 

serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da 

Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2  123/2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações 

devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de processo 

administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática 

— 

Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2230 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2022 2256 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2331 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2332 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2333 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2334 09.001.10.122.1001.2423 10197 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2335 09.001.10.122.1001.2423 10198 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2336 09.001.10.122.1001.2423 1029 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2338 09.001.10.122.1001.2423 11911 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2339 09.001.10.122.1001.2423 11912 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 3040 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da contratação e de tudo dará ciência 3 Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 

vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 3 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA -  DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n2  8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 3 

prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 
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10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n9  

8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado 

no mercado, o órgão gerenciador devera: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem 

de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n9  8.666/1993, quando 

cabível, para rever o prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 

custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotara, para verificação dos 

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 

própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 

10.8. É vedado a Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 

revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 

hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 

Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do 

Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
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10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no 

termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial 

do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o 

atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 

eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 

devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
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11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 

caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo 

da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 

8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ã CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o 

produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, 

cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na 

solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 

objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado 

entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos 

definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação 

da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do 

termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 

definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 

fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 

armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 

Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 

aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação 

do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 

disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-6 como 

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
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comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada 

pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano 

de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  

8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n2  8.666/1993, na Lei n2  9.784/1999, bem como nos 

demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 

documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado, na forma da Lei n2  8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em 

razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se 

utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 

responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 

mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  

18.1. 0 brgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário Oficial do 

Município. 

18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que 

os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para 

promover a renegociação dos preços de forma a tornados compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 

a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n 9  4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

19.1. Em atendimento a Lei Federal n2  12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o 

contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 

do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula Ill, deste edital  (ii)  atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 

para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 

relacionadas a licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante 

e a integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município. 
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21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o 

inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

Eletrônico n2  79/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da 

contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)FERNANDO LUIZ MARCON, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e um dias de setembro de 2022 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2361/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  79/2022 

Aos vinte e um dias de setembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o ng 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza ng 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, 

nos termos do  art.  15 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal ng 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n2  79/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP, sediada na  AV.  LUIZ  ANTONIO  FAEDO, 

1612 SALA 01 - CEP: 85601275 - BAIRRO: INDUSTRIAL, na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n2  

06.194.440/0001-03, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a). ANIMARI TEREZINHA GUIMARÃES, portador do RG n2  1.486.527-8 e do CPF n2  896.860.049-04, residente no 

endereço:  AV.  FRANCISCO PERONDI, 435 APTO 01 - CEP: 85618000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Flor da Serra do 

Sul/PR.  E-mail  da Empresa: ODONTOMEDIFB@HOTMAIL.COM  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 0 objeto desta Ata é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE 
RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 32  SEÇÃO DE BOMBEIROS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Prego total 

163 60840 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:  PVC  SILICONIZADO, 
MODELO: CURVA MAGILL, 
CALIBRE: 4,5, TIPO PONTA: C/ 
PONTA  DISTAL  ATRAUMATICA, 
COMPONENTE 2: RADIOPACO, 
GRADUADO, TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO 
ÚNICO. (BRO451267) 

SOLIDOR  UN  20,00 4,27 85,40 

164 60837 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:  PVC  SILICONIZADO, 
MODELO: CURVA MAGILL, 
CALIBRE: 3,0, TIPO PONTA: C/ 
PONTA  DISTAL  ATRAUMATICA, 
COMPONENTE 2: RADIOPACO, 
GRADUADO, TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO 
ÚNICO. (BRO451266) 

SOLIDOR  UN  20,00 4,27 85,40 

165 60838 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:  PVC  SILICONIZADO, 
MODELO: CURVA MAGILL, 

SOLIDOR  UN  20,00 4,27 85,40 

(V 
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CALIBRE: 3,5, TIPO PONTA: Cl 
PONTA  DISTAL  ATRAUMATICA, 
COMPONENTE 2: RADIOPACO, 
GRADUADO, TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO 
 ÚNICO. (BR0451271)  

166 60839 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:  PVC  SILICONIZADO, 
MODELO: CURVA MAGILL, 
CALIBRE: 4,0, TIPO PONTA: Cl 
PONTA  DISTAL  ATRAUMATICA, 
COMPONENTE 2: RADIOPACO, 
GRADUADO, TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO 
ÚNICO. (BR0451272) 

SOLIDOR  UN  20,00 4,27 85,40 

167 60841 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:  PVC  SILICONIZADO, 
MODELO: CURVA MAGILL, 
CALIBRE: 5,0, TIPO PONTA: Cl 
PONTA  DISTAL  ATRAUMATICA, 
COMPONENTE 2: RADIOPACO, 
GRADUADO, TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO 
ÚNICO. (BR0451270) 

SOLIDOR  UN  20,00 4,27 85,40 

168 60842 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:  PVC  SILICONIZADO, 
MODELO: CURVA MAGILL, 
CALIBRE: 6,0, TIPO PONTA: Cl 
PONTA  DISTAL  ATRAUMATICA, 
COMPONENTE 2: RADIOPACO, 
GRADUADO, TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO 
ÚNICO, (BR0451277) 

SOLIDOR  UN  20,00 4,28 85,60 

169 60844 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:  PVC  SILICONIZADO, 
MODELO: CURVA MAGILL, 
CALIBRE: 7,5, TIPO PONTA: Cl 
PONTA  DISTAL  ATRAUMATICA, 
COMPONENTE 2: RADIOPACO, 
GRADUADO, TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO 
ÚNICO, (BR0451269) 

SOLIDOR  UN  20,00 4,27 85,40 

170 60845 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:  PVC  SILICONIZADO, 
MODELO: CURVA MAGILL, 
CALIBRE: 8,0, TIPO PONTA: Cl 
PONTA  DISTAL  ATRAUMATICA, 
COMPONENTE 2: RADIOPACO, 
GRADUADO, TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO 
ÚNICO. (BR0451279) 

SOLIDOR  UN  20,00 4,28 85,60 

172 60843 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:  VC  SILICONIZADO, 
MODELO: CURVA MAGILL, 

SOLIDOR  UN  20,00 4,28 85,60 
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Municipio de Capanema  
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CALIBRE: 7,0, TIPO PONTA: Cl 
PONTA  DISTAL  ATRAUMATICA, 
COMPONENTE 2: RADIO PACO, 
GRADUADO, TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO 
ÚNICO. (BRO451275) 

Valor Total da Contratação R$ 769,20 (Setecentos e Sessenta e Nove Reais e Vinte Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo 

de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 

aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição 

de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSU  LA  TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 21/09/2022 e encerramento em 20/09/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 769,20 (Setecentos e Sessenta e Nove Reais e Vinte Centavos). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 

hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após 

a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 

do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada; 
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h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 

maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será 

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do 

objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 

efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 

do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua o pagamento será 

efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 152  

(décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe 

a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 12 (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 

anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 

no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 

produtos/serviços, o qual será emitido até o 52 (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 

na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento  

MX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das 

sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 
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7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 

facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou h prestação dos 

serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da 

Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações 

devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contratada  sera  precedido de processo 

administrativo em que  sera  garantido a empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado a Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100)  
I = 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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Exercício 

da 

despesa 

Dotações 

. C6ti a" a 

despesa 

FrAIMMe matica Fonte de 

recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2230 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2256 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2331 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2332 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2333 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2334 09.001.10.122.1001.2423 10197 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2335 09.001.10.122.1001.2423 10198 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2336 09.001.10.122.1001.2423 1029 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2338 09.001.10.122.1001.2423 11911 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 

, 

2339 09.001.10.122.1001.2423 11912 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 3040 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 

vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
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10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n2  8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 

prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n2  

8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado, o órgão gerenciador devera: 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pregos e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem 

de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do  art.  65 da Lei n2  8.666/1993, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço devera o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 

custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotara, para verificação dos 

pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 

própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 

revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 

hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 

Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 
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cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do 

Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no 

termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial 

do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o 

atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 

eventuais prejuízos causados ao Contratante.  
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11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratag o devera ser formulada, 

devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 

caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo 

da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n2  

8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for conclui a, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contrat ção, o qual verificará o 

produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, ident ficando o produto/serviço, 

cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prest u na data estipulada na 

solicitação, fornecendo uma cópia do documento a CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades difere tes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do ecebimento provisório do 

objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado 

entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal c rrespondente, nos termos 

definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contra ação ou por comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizara, no prazo de até 1 (quinze) dias, a liquidação 

da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contrataga com as especificações do 

termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 

definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser ca 

fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da c 

armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Dep 

Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por mei 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela  solicit  

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em pare, o objeto da contratação 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua ualidade, quantidade ou 

aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação 

do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de  Recebimento Definitivo, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

imbadas e assinadas pela 

ntratação, as quais serão 

rtamento de Compras do 

meio digital. 

de servidor(es) público(s) 

cão da contratação, com a 

quantidade a que vier ser 
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pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 

disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-6 como 

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada 

pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano 

de difícil ou impossível reparação. 

7,,Rrrr•IrmrlrFlprIfrol.TfrIrrvr4r- 
15. CLÁUSULA EACIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  

8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n2  8.666/1993, na Lei n2  9.784/1999, bem como nos 

demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 

documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado, na forma da Lei n2  8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados 6 Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em 

razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se 

utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 

responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 

mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 
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17.2.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário Oficial do 

Município. 

18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que 

os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para 

promover a renegociação dos pregos de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 

a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007.  

WTI  

19. CLAUSULA DECIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÂO 

19.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o 

contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 

do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula Ill, deste edital  (ii)  atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 

para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 

relacionadas a licitação e execução do 
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20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  set-6 providenciada pelo Contratante 

e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o 

inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

Eletrônico n° 79/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da 

contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)ANIMARI TEREZINHA GUIMARÃES, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e um dias de setembro de 2022 

ODONTOMEDI Assinado de forma digital por 

PRODUTOS 
ODONTOMEDI PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E 

ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES:06194440000 

HOSPITALARES:061 1°3  Dados: 2022.09.22 11:17:59 

94440000103 -0300' 

ANIMAR! TEREZINHA GUIMARÃES 

Representante Legal 

ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 

HOSPITALARES LTDA - EPP 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2364/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  79/2022 

Aos vinte e um dias de setembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot 

de Souza n2  1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 

Américo  Bell&  nos termos do  art.  15 da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n2  

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 

79/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de 

Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

R. C.  DIEGO  DE SOUZA & DE PAULA LTDA, sediada na R SETIMA, 70 SALA B - CEP: 84950000 - BAIRRO: VILA 

VELHA, na cidade de Wenceslau Braz/PR, inscrita no CNPJ sob o n2  35.473.398/0001-68, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). RUAN CARLOS  DIEGO  DE SOUZA, 

portador do RG n2  e do CPF n2  071.325.219-77, residente no endereço: RUA RIO DE JANEIRO, 589 - CEP: 

84950000 - BAIRRO: VILA FORMOSA, na cidade de Wenceslau Braz/PR.  E-mail  da Empresa: 

LRCOMERCIOWB@GMAIL.COM  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 objeto desta Ata é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL 

DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 32  SEÇÃO DE 

BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., para atender as eventuais necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantidad 
e 

Preço 
unitário 

Prego total 

131 60794 SERINGA, POLIPROPILENO, 3 
ML, BICO CENTRAL  SLIP,  
EMBOLO DE BORRACHA, 
GRADUADA, NUMERADA, 
ESTÉRIL, DESCARTAVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BR0439625) 

MEDIX  UN  10.000,00 0,14 1.400,00 

Valor Total da Contratação R$ 1.400,00 (Um Mil e Quatrocentos Reais) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo 

de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 

aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição 

de compra por parte da Secretaria interessada. 
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 21/09/2022 e encerramento em 20/09/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 1.400,00 (Um Mil e Quatrocentos Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 

hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após 

a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 

do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 

maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078/1990). 
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6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSU LA SÉTIMA - DO PAGAMENTO   

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será 

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do 

objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada o pagamento será 

efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 

do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será 

efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 152  

(décimo quinto) dia útil do mês subsequente 5 entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe 

a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 12  (primeiro) dia  Can  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 

anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 

no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 

produtos/serviços, o qual será emitido até o 52  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 

na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento 

PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das 

sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 5 contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 

facultada a adoção de apenas uma delas: 
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7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos 

serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da 

Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações 

devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) I 

Dotações 

Exercício 

da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de 

recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2230 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2256 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2331 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2332 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2333 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2334 09.001.10.122.1001.2423 10197 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 



Município de Capanema 
Estado do  Parana  

2022 2335 09.001.10.122.1001.2423 10198 3.3.90.30.00.00 De ExerciciOi 
Anteriores 

2022 2336 09.001.10.122.1001.2423 1029 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2338 09.001.10.122.1001.2423 11911 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2339 09.001.10.122.1001.2423 11912 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 3040 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 

vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário 5 regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA -  DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 

prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 

8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado 

no mercado, o órgão gerenciador devera: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 
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c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem 

de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n2  8.666/1993, quando 

cabível, para rever o prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 

custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 

própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 

revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 

hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 

Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do 

Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no 

termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir a contratação; 
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d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial 

do contrato além do limite permitido pela Lei ng 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o 

atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 

eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 

devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 

caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo 

da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei ng 

8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o 

produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, 

cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na 

solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 

objeto 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado 

entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos 

definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação 

da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do 

termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 

definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 

fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 

armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 

Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 

aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação 

do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 

disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-6 como 

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada 

pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADO RAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano 

de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA D C1WÃ QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ng 

8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n2  8.666/1993, na Lei n9  9.784/1999, bem como nos 

demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 

documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado, na forma da Lei n2  8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em 

razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se 

utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 

responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 

mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

18.1. 0 órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário Oficiai do 

Município. 

18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que 

os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para 

promover a renegociação dos pregos de forma a tornados compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 

a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal ng 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
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19.1. Em atendimento a Lei Federal n2 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o 

contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 

do objeto contratual 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula Ill, deste edital  (ii)  atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 

para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 

relacionadas a licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  set-6 providenciada pelo Contratante 

e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o 

inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

Eletrônico n2 79/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da 

contratada. 
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E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor 
Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a)RUAN CARLOS  DIEGO  DE SOUZA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e um dias de setembro de 
2022 

),,JJ 

AMÉRICO  BELLE RUAN CARLOS  DIEGO  DE SOUZA 

Prefeito Municipal Representante Legal 

R. C.  DIEGO  DE SOUZA & DE PAULA LTDA 

Detentora da Ata 

 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage: wwvv.capanema.pr.gov.br  

„*„ 
SI CRE1APIA MUNICIPAL DF 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

RUAN CARLOS 
gi por d

A
i
ssi

t
n
a
a
I
do 

 RUAN
de forma  

DIEGO  DE CARLOS  DIEGO  DE 

SOUZA:07132 SOUZA:07132521977 
Dados: 2022.09.22 

521977 15:05:01 -0300' 



Município de Capanema 
Estado do Pararul 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2365/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  79/2022 

Aos vinte e um dias de setembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o ri2  

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, 

nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal ng. 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico ng 79/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

RBR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, sediada na RUA MANDAGUAÇU, 294 LOJA 7 - CEP: 

83324430 - BAIRRO: EMILIANO PERNETA, na cidade de Pinhais/PR, inscrita no CNPJ sob o ng 28.537.922/0001-51, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). RICARDO DE 

ANDRADE PROENÇA, portador do RG ng 100880601 e do CPF n2 046.071.589-50, residente no endereço: RUA 

MANOEL DAS CHAGAS LIMA, 463 - CEP: 82300350 - BAIRRO:  SAO  BRAZ, na cidade de Curitiba/PR.  E-mail  da 

Empresa: licitacao(arbrmedical.com.br   

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE 

RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3g SEÇÃO DE BOMBEIROS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 

es ecifica bes do Termo de Referência e auantidades estabelecidas abaixo: .  
Item 

.. 
Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

45 60671 COLCHÃO - USO HOSPITALAR, 
PVC  ATÓXICO, 
INDEFORMÁVEL, 190 CM, 80 
CM, INFLÁVEL, TIPO CAIXA DE 
OVO. (BR0375939) 

AQUASONUS  UN  100,00 134,98 13.498,00  

73 60719 FLUXOMETRO, 0 A 30 L/MIN, 
CONTROLE FLUXO OXIGÊNIO 
MEDICINAL, ESCALA 
EXPANDIDA DE 0 A 7L/MIN, 
CORPO E VÁLVULA DE 
AGULHA DE LATÃO 
CROMADO. (BR0299313) 

ANDRAMED  UN  20,00 52,77 1.055,40 

109 63344 MACA DE RESGATE, 
MATERIAL: POLIETILENO, 
TIPO: PRANCHA, MODELO: 
ADULTO, TAMANHO: CERCA 
DE 0,40  MX  1,70 M, 
CAPACIDADE DE CARGA: ATÉ 
120 KG, COMPONENTES: ATÉ 
5 CINTOS DE SEGURANÇA, 
CINTO IMOBILIZADOR PARA 
CABEÇA. 

MARIMAR  UN  15,00 356,99 5.354,85 

CONTRATACãES PÚBLICAS Centro - 85760-000 -  Fone:(46)3552-1321 
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1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo 

de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 

aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição 

de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 21/09/2022 e encerramento em 20/09/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 19.908,25 (Dezenove Mil, Novecentos e Oito Reais e Vinte e Cinco 

Centavos). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 

hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após 

a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 

do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 

maneira eficiente, a pedido da Administração. 

 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 — hornepage: www.capanerna.pr.gov.br  

SECRETAPLA MUNICIPAL  Di.:  

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 



95,3  
Município de Capanema 

Estado do Paraná 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será 

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do 

objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 

efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 

do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será 

efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 159  

(décimo quinto) dia  (Ail  do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe 

a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 19  (primeiro) dia  OW  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 

anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 

no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 

produtos/serviços, o qual será emitido até o 59 (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 

na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento  

PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das 

sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
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7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes â contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 

facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos 

serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da 

Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado â apresentação de comprovação por meio de documento oficial 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações 

devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido â Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado â Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

I 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 

2022 2230 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 
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2022 2256 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 

2022 2331 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 

2022 2332 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 

2022 2333 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 

2022 2334 09.001.10.122.1001.2423 10197 3.3.90.30.00.00 

2022 2335 09.001.10.122.1001.2423 10198 3.3.90.30.00.00 

2022 2336 09.001.10.122.1001.2423 1029 3.3.90.30.00.00 

2022 2338 09.001.10.122.1001.2423 11911 3.3.90.30.00.00 

2022 2339 09.001.10.122.1001.2423 11912 3.3.90.30.00.00 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 

2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 

2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 

2022 3040 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 

vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n2  8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 

prorrogação, respeitar-se-5 o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n2  

8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado 

no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem 

de classificação original do certame. 
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10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei ng 8.666/1993, quando 

cabível, para rever o prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 

custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 

pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 

própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 

revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 

hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 

Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do 

Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no 

termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
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f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial 

do contrato além do limite permitido pela Lei n2  8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o 

atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 

eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 

devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 

caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo 

da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n2  

8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o 

produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, 

cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na 

solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 

objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado 

entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos 

definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação 

da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do 

termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 

definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 

fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 

armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 

Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 

aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação 

do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 

disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-6 como 

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada 

pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano 

de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOITIMITM17 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  

8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n2  8.666/1993, na Lei n2  9.784/1999, bem como nos 

demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 

documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado, na forma da Lei ng 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em 

razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se 

utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 

responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 

mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe A Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário Oficial do 

Município. 

18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que 

os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para 

promover a renegociação dos pregos de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 

a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n2  4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
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19.1. Em atendimento a Lei Federal n2  12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o 

contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 

do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula Ill, deste edital  (ii)  atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 

para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 

relacionadas a licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 

e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o 

inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

Eletrônico n2  79/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da 

contratada. 

 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 

Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — homepage: www.capanema.pr.gov.br  

0
1111‘ SECRETAptA, Mt.)NICIPAI DE. 

CONTRATAÇCIES PÚBLICAS 

 



Município de Capanema 
Estado do Paran6 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a) RICARDO DE ANDRADE PROENÇA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e um dias de setembro de 2022 

Assinado de forma  &Val  por RICARDO DE ANDRADE 

RICARDO DE  AND :;RN )̀:Ec'2:,'0.4.,'<7..gr:ri3O  ou-Secretaria da Receita Federal do 
Brasil RFB, oumRFB e.CPF AI, ou-VALID,  ou-AR CORR. 

P ROENCA:04607158950 ou.Videoconferencia, ou•37637423000127, cro•RICARDO 
DE ANDRADE PROENCA.04607158950 
0ados: 2022.09.22 10.5709 -0300' 

AMÉRICO  BELLE  

Prefeito Municipal 

RICARDO DE ANDRADE PROENÇA 

Representante Legal 

RBR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO 

HOSPITALARES LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE  PREPS  N2366/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  79/2022 

Aos vinte e um dias de setembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNP.I/MF sob o n2  

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n2  1080 -Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo  Bell&  

nos termos do  art.  15 da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal ne 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n2  79/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

SNOP CORRELATOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, sediada na R CAMPO  ERE,  581 - CEP: 88337340 - BAIRRO: DOS 

MUNICIPIOS, na cidade de Balneário Camboriú/SC, inscrita no CNPJ sob o n2  34.686.134/0001-20, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a).  REGIS  LUAN CARDOSO DE 

SOUZA, portador do RG n2  e do CPF n2  018.117.790-00, residente no endereço: RUA DOUTOR  SIDNEY  GUERRA, 54 

APTO 31 - CEP: 99701758 - BAIRRO:  JOSE  BONIFÁCIO, na cidade de Erechim/RS.  E-mail  da Empresa: 

SNOP.PAPEIS@HOTMAIL.COM  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 0 objeto desta Ata é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE 

RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3 2  5E00 DE BOMBEIROS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 

es ecifica ões do Termo de Referência e nuantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantidade Prego 
unitário 

Preço total 

94 60748 LENÇOL DESCARTÁVEL,  TNT,  30 
G/M2, 0,90 M, 2 M, COM 
ELÁSTICO. (BR0287610) 

SNOP  UN  10.000,00 0,94 9.400,00 

Valor Total da Contratação R$ 9.400,00 (Nove Mil e Quatrocentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo 

de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 

aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição 

de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSU  LA  TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 
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3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 21/09/2022 e encerramento em 20/09/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 9.400,00 (Nove Mil e Quatrocentos Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 

hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após 

a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 

do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 

maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

  

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

  

    

.,, 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

   

   

 

CN Pj n°75.972.760/0001-60 — hornepage: www.capanema.pr.gov.br  

  

  



62 S 

Munieipin de Capanerna 
Estado do  Parana  

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única o pagamento  sera  

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do 

objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  

efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 

do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  

efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 152  

(décimo quinto) dia 60 do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe 

a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 12  (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 

anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 

no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 

produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 52  (quinto) dia  OW  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 

na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento 

PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das 

sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de corregão por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 

facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos 

serviços; ou 
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7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da 

Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações 

devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I- 
(6 / 100)  

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2230 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2256 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2331 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2332 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2333 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2334 09.001.10.122.1001.2423 10197 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2335 09.001.10.122.1001.2423 10198 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2336 09.001.10.122.1001.2423 1029 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 
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2022 2338 09.001.10.122.1001.2423 11911 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2339 09.001.10.122.1001.2423 11912 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 3040 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 

vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário 5 regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 

prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n2  

8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado 

no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem 

de classificação original do certame. 

o 
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10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 

custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 

pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 

própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 

revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 

hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 

Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do 

Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no 

termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
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f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito a extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial 

do contrato além do limite permitido pela Lei ng 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o 

atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 

eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação a Contratada  sera  feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem a contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 

devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 

caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo 

da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei ng 

8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o 

produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, 

cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na 

solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 

objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado 

entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos 

definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizara, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação 

da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do 

termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 

definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 

fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 

armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 

Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 

aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação 

do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 

disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-6 como 

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada 

pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano 

de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSU LA!CIMA QUINTA - DOS ÇASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  

8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n9  8.666/1993, na Lei n2  9.784/1999, bem como nos 

demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 

documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado, na forma da Lei n2  8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados 6 Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em 

razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se 

utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 

responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 

mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS  PREÇOS  

18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 

18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que 

os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para 

promover a renegociação dos pregos de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 

a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n2  4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NO O15ËËANTICORRUPÇÃO 
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19.1. Em atendimento a Lei Federal n2 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o 

contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 

do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula Ill, deste edital  (ii)  atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 

para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 

relacionadas a licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 

e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n2  8.666/1993, combinado com o 

inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

Eletrônico n2  79/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da 

contratada. 
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E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)REGIS LUAN CARDOSO DE SOUZA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e um dias de setembro de 2022 

REGIS LUAN AffigE3217E;;:=  
CARDOSO  DE  0,. Oink.° PF At CN•PEG. WAN  

SOUZA: ZRZT,Zfuzlilt:1"" 
01 81 1 779000 EES,,,TEar'' 

REGIS LUAN  CARDOSO  DE  SOUZA 

Prefeito Municipal Representante Legal 

SNOP CORRELATOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9367/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  79/2022 

Aos vinte e um dias de setembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n2  1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo  Belie,  

nos termos do  art.  15 da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n2  4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n2  79/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR CS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada na R ANITA RIBAS, 410 - CEP: 82520610 - 

BAIRRO: HUGO LANGE, na cidade de Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o n2  00.656.468/0001-39, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). ALENCAR ALMEIDA, portador 

do RG n2  31116090 e do CPF n2  322.056.009-15, residente no endereço: R RIO ARAGUARI, 595 SOBRADO 12 - CEP: 

82840200 - BAIRRO: ATUBA, na cidade de Curitiba/PR.  E-mail  da Empresa: licital.pr@somahospitalar.com.br  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 0 objeto desta Ata é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE 

RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3P SEÇÃO DE BOMBEIROS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 
especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto/s 
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

3 63327 ABAIXADOR LÍNGUA, MADEIRA, 
DESCARTÁVEL, 14 CM, TIPO 
ESPÁTULA, 1,50 CM, 2 MM. PACOTE 
CONTENDO 100 UNIDADES. 
(BR0348807) 

THEOTO  PCT  1.000,00 4,15 4.150,00 

4 60621 ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL, EM 
SISTEMA FECHADO, AMPOLA DE 10 
ML. CÓDIGO  BPS:  BR0352317 

FARMA  
CE 

UN  '1.000,00 0,38 380,C0 

12 60629 ALGODÃO HIDRÓFILO, EM MANTAS, 
ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO DE 
IMPUREZAS, ENROLADO EM PAPEL 
APROPRIADO, NÃO ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, ROLO 
CONTENDO 500 G.  (BR0279720)  

NATHY ROLO 300,00 11,20 3.360,00 

46 6C673 COLETOR DE URINA,  PVC  ESPECIAL 
ATÓXICO, SISTEMA FECHADO, 
ESCALA DE LEITURA DE PEQUENOS E 
GRANDES VOLUMES, 1.000 A 2.000 ML  
ANTI-REFLUXO, PONTEIRA C/TAMPA 
PROTETORA E ADAPTAÇÃO PADRÃO, 
TUBO COLETOR C/P!NÇA CORTA-
FLUXO, PONTO P/COLETA ESTÉRIL, 
ALÇA DE FIXAÇÃO. (BRC/119371) 

MEDIX  UN  1.000,00 4,19 .190,00 
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103 60757 LUVA PARA PROCEDIMENTO NA() DIESCAR CX 700,00 13,95 9.765,00 
CIRÚRGICO,  LATEX  NATURAL  
iNTEGRO E UNIFORME, MÉDIO, 
LUBRIFICADA COM PO 

PACK  

BIOABSORViVEL, DESCARTÁVEL, 
'TÓXICA, AMBIDESTRA, 
DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, RESISTENTE A TRAÇÃO. 
CAiXA COM 100 UNIDADES. 
(BR0269893) 

Valor Total da Contratação R$ 21.845,00 (Vinte e Um Mil, Oitocentos e Quarenta e Cinco Reais) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTOPRESTAÇ'AG DOS SERVIÇOS 

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo 

de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 

aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição 

de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste  

instrument°.  

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 21/09/2022 e encerramento em 20/09/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 21.845,00 (Vinte e Um Mil, Oitocentos e Quarenta e Cinco Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciórios, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 

hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da clausula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após 

a entrega ou prestação dos serviços; 

ej Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
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f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 

do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 

maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 25, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

dj Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA StTIMA -  DC)  PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do 

objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  

efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do tecebimento definitivo 

do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  

efetuado através de transferência eletrônica para a centa bancária da Contratada, mensalmente, até o 159. 

(décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe 

a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 19 (plimeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 

anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 

no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualio&d:2 dJs 

produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 52  (quinto) dia 60 de cada mês. 
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7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante depósito em conta corrente, 

na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento 

PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada rieste instrumento, em 

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das 

sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habiiitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1.  Fla  hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 

facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos 

serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da 

Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ng- 123/2006, 

não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações 

devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada  sera  precedido de processo 

administrativo em que  sera  garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx  VP  

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

[ 1= (6 / 100) I 
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365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Va:or da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 5 conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da 

despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 

recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Da Exercício 

2022 2230 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 1  ID°  Exercício 

2022 2256 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 iDe Exercícios 
Anteriores 

2022 2331 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2332 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2333 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2334 09.001.10.122.1001.2423 10197 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2335 09.001.10.122.1001.2423 10198 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2336 09.001.10.122.1001.2,123 1029 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2338 09.001.10.122.1001.2423 11911 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2339 09.001.10.122.1001.2423 11912 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Execcicio 

2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3194 3.3.90.30.00.00 De Ex2rcicios 
Anter:ores 

2022 2880 09.001.10,302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 3040 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA -  DA FISCALIZACÃO 

9.1. A fisca!izag5o do fornecimento/prestagdo dos servi  ;al;  decorrentes da presente contratação será exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da contrataç5o e de tudo dará ciência à Administra;Zo. 

9.2. A fiscaliza;5o de que trata esta cl6usula no exclui nem reduz a re.sponsabilidade da Contratada, incluEive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 

vicias, considerando, ainda, o risco do negócio. 
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9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 

indicando dia, Ines e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei ng 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o pei iodo de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas  pages  e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 

prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da al:nea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei ng 

8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por moLivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado, o órgão gerenciador devera: 

a) Convocar o fornecedor visando 5 negociaçãe para redução de pregos e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

e) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem 

de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei ng 8.66611903, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de  forge  maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 

custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 

pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 

própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da aiteração solicitada ser 

instruída com  justificative  da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a analise do pedido de 

revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais.  
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10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 

revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita as sanções previStas no Edital Convocatório, salvo a 

hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera proceder à revogação parciai ou total da 

Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  1S,' do 

Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efe!to retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenc.iador encaminhará copia atualizada da Ata de Registro de 

Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento i! regular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no 

termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na I.ei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modifica0o d3 finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relotivas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa  corn  deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicir-d 

do contrato além do flmite permitido pela I.ei n2 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas de.smoblii:!agões e 

mobilizações e outras previstas; 

d) atraso supe! icr a 2 (dois) meses, contado do emissão da rota fiscal, dos pagamentos ou de pr.rcelas do 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o 

atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita c fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressracida dos prejuizus 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 7E13 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
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:1.4. A extinção/cancelamento da contratag5o por cu:pa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventuaimente devidos pela Contratante, na hipótese de serern devidas multas e indenizações, hem corno 

eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à coniratação. 

11.6. A soiicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 

devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 

caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo 

da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n9  

8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCINIA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DP, CONTRATAÇÃO  

12.1. QtJando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá a CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o 

produto/serviço e confeccionara um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, 

cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na 

solicitação, fornecendo uma copia do documento a CONTRATADA. 

12.1.1. Em havet1do fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 

objeto 

12.1.7_ Juntamente  coin  o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado 

entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos 

definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação 

da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do 

termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 

definitivo. 

12.2.3. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 

fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 

armazenados em arquivo próprio do Controle interno ou do Departamento de Compras do 

Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizara inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 

aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação 

do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

fl 
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Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de Recebimento Definitivo, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 

disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado a Contratante 5 (cinco) dias anteriores a exaustão do prazo e desde que seja encaminhada 

pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTEL ADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ccorrência de dano 

de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  

8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n2  8.666/1993, na Lei n2  9.784/1999, bem como nos 

demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 

documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pe!os 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado, na forma da Lei n2  8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA DÁ PESP'ON‘  §AtilLIE5A6F. DA CONTRATADA  

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, decorrentes dest3 

contratag5o, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
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Se ror qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por torceiro.5, em 

razeio do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município  it-6 se 

utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 

responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações  estabelecidas pelo  racier  Judiciário, 

mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. :ncurnbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário Oficial do 

1unicipio. 

18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que 

os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s)'da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos pregos de forma a torná-los compatíveis  corn  os de mercado. 

18.2.2.  Ern  caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 

a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal ng 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E ANT:CORRUPÇÃO 

19.1. Em atendimento a Lei Federal n2 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o 

contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontraiados, se admitida 

,subcontratz.:c5o, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de iicitação, de contratação e de execução 

uo ob;eio contratuai. 

Para os2repe*Itos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Pratica Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em nil/pis artificiais e não competitivos; 

d) "Pratica Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas OZ.J sua propriedade, visando influenciar sua participação  ern  um processo licitatório ou afetar a 

execução do Contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer tteclarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula Ill, deste edital  (ii)  atos cuja intenção 

seja impedir materi&mente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou 
pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado peio organismo. 
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19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 

para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 
relacionadas a licitação e execução do 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 

20.1.A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante 

e a integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-Ihes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei ng 8.666/1993, combinado com o 

inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

Eletrônico n2  79/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da 

contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)ALENCAR ALMEIDA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e um dias de setembro de 2022 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE  PREPS  N 2368/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  79/2022 

Aos vinte e um dias de setembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n2 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo  Bell&  

nos termos do  art.  15 da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n2  4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico ng 79/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

SUPERMED COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES LTDA, sediada na  AV.  SOUZA NAVES, 1675 SALA 

02 - CEP: 86870000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Ivaipor5/PR, inscrita no CNPJ sob o ng 47.181.976/0001-71, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a).  JOSE VICTOR  VALESI 

PEREIRA, portador do RG n2  10.960.211-6 e do CPF ng 064.856.619-64, residente no endereço:  AV.  SOUZA NAVES, 

970 PATO 201B - CEP: 86870000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Ivaipord/PR.  E-mail  da Empresa: 

supermedhospitalar@hotmail.com  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 0 objeto desta Ata é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE 
RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3§ SEÇÃO DE BOMBEIROS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto/s 
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

22 60647 CATETER ASPIRAÇA0 TRAQUEAL, 
PVC  ATÓXICO FLEXÍVEL, 
DESCARTÁVEL, PONTA 
ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS 
LATERALIZADOS, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, N° 10. 
CÓDIGO  BPS:  BR0279765. 

BIOSANI  UN  1.000,00 0,55 550,00  

23 60651 CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 
PVC  ATÓXICO FLEXÍVEL, 
DESCARTÁVEL, PONTA 
ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS 
LATERALIZADOS, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, N° 16. 
CÓDIGO  BPS:  BR0279762. 

BIOSANI  UN  500,00 0,62 310,00  

24 60649 CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 
PVC  ATÓXICO FLEXÍVEL, 
DESCARTAVEL, PONTA 
ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS 
LATERALIZADOS, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, N° 12. 
CÓDIGO  BPS:  BR0279764. 

BIOSANI  UN  1.000,00 0,57 570,00  

25 60650 CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 
PVC  ATÓXICO FLEXÍVEL,  

BIOSANI  UN  500,00 0,57 285,00  
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DESCARTAVEL, PONTA 
ATRAUMATICA, ORIFÍCIOS DISTAIS 
LATERALIZADOS, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, N° 14. 
CÓDIGO  BPS:  BR0279761. 

26 60652 CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 
PVC  ATÓXICO FLEXÍVEL, 
DESCARTAVEL, PONTA 
ATRAUMATICA, ORIFÍCIOS DISTAIS 
LATERALIZADOS, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, N° 18. 
CÓDIGO  BPS:  BR0283986. 

BIOSANI  UN  500,00 0,66 330,00  

27 60646 CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 
PVC  ATÓXICO FLEXÍVEL, 
DESCARTÁVEL, PONTA 
ATRAUMATICA, ORIFICIOS DISTAIS 
LATERALIZADOS, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, N° 8. 
CÓDIGO  BPS:  BR0279763. 

BIOSANI  UN  500,00 0,54 270,00  

28 60664 CATETER OXIGENOTERAPIA, 
PLÁSTICO ATÓXICO, FLEXIVEL, 
PONTA ARREDONDADA, TIPO 
ÓCULOS, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, Cl 
ADAPTADOR PADRÃO. CÓDIGO  BPS:  
BRO281420. 

BIOSANI  UN  1.000,00 0,89 890,00 

75 60722 FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, EM 
POLIETILENO (PLÁSTICO), BICO 
RETO, LONGO, ESTREITO, COM 
PROTETOR, TAMPA EM ROSCA, 
TRANSPARENTE, 250 ML. 
(BR0279893) 

BIOMED 
ICA 

FRAS 200,00 2,46 492,00 

151 60824 SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, 
BORRACHA, 18  FRENCH,  2 VIAS,  
CONECTORES PADRÃO, COM BALÃO 
CERCA 30 ML, PONTA  DISTAL  
CILINDRICA FECHADA, COM 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTAVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0436003) 

DESCAR  
PAC  

UN  500,00 2,37 1.185,00 

152 60826 SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, 
BORRACHA, 20  FRENCH,  2 VIAS,  
CONECTORES PADRÃO. Cl BALÃO 
CERCA 30 ML, PONTA  DISTAL  
CILÍNDRICA FECHADA, Cl ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BRO436010) 

DESCAR  
PAC  

UN  200,00 2,37 474,00 

Valor Total da Contratação R$ 5.356,00 (Cinco Mil, Trezentos e Cinqüenta e Seis Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo 

de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 

aplicáveis. 
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2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição 

de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 21/09/2022 e encerramento em 20/09/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSU LA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 5.356,00 (Cinco Mil, Trezentos e Cinqüenta e Seis Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 

hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após 

a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 

do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 

maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 
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5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única o pagamento será 

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do 

objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 

efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 

do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua o pagamento será 

efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 152  

(décimo quinto) dia útil do mês subsequente â entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe 

a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 19 (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 

anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 

no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 

produtos/serviços, o qual será emitido até o 52 (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 

na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento 

PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das 

sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes â contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
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7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 

facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou A prestação dos 

serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da 

Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2  123/2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações 

devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da 

despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2230 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2256 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2331 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2332 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2333 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2334 09.001.10.122.1001.2423 10197 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 
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2022 2335 09.001.10.122.1001.2423 10198 

.. 

3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2336 09.001.10.122.1001.2423 1029 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2338 09.001.10.122.1001.2423 11911 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2339 09.001.10.122.1001.2423 11912 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 3040 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referencia, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da contratação e de tudo dará ciência a Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 

vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA -  DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n2  8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 

prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei ng 

8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado 

no mercado, o órgão gerenciador devera: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade;  
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c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem 

de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando 

cabível, para rever o prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 

custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 

própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 

10.8. É vedado â Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 

revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 

hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 

Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do 

Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no 

termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir a contratação; 
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d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas a reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial 

do contrato além do limite permitido pela Lei n2  8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o 

atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 

eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem a contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 

devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 

caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo 

da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n9

8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o 

produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, 

cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na 

solicitação, fornecendo uma copia do documento à CONTRATADA.  
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 

objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado 

entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos 

definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizara, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação 

da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do 

termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 

definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 

fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 

armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 

Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 

aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação 

do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de Recebimento Definitivo, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 

disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-6 como 

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada 

pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitIrem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano 

de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  

8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n2  8.666/1993, na Lei n2  9.784/1999, bem como nos 

demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 

documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado, na forma da Lei n2  8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados 6 Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em 

razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se 

utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 

responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 

mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe 6 Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
18.1. 0 órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário Oficial do 

Município. 

18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 
praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que 

os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para 

promover a renegociação dos pregos de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 

a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n2 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
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19.1. Em atendimento a Lei Federal n9  12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o 

contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 

do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula Ill, deste edital  (ii)  atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 

para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 

relacionadas a licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  set-6 providenciada pelo Contratante 

e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-5o pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria ge..al dos 

contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei ng 8.666/1993, combinado com o 

inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

Eletrônico n2  79/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da 

contratada. 

SECREDNAA MUNICIPA1 
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AMÉRICO BEL 

Prefeito Municipal 

O, , Municipio de Capanema 
Estado do  Parana  

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentissimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 

Bellé, e pelo(a) Sr.(a)JOSE  VICTOR  VALES! PEREIRA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e um dias de setembro de 2022 

JOSE VICTOR Assinado  de forma 

VALESI 
digital  por  JOSE VICTOR 

VALESI 

PEREIRA:064856 PEREIRA:06485661964  

Dados:  2022.09.22 
61964 14:25:23 -0300' 

JOSE VICTOR VALES!  PEREIRA 

Representante Legal 

SUPERMED COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  E 

I IOSPITALARES LTDA 

Detentora da Ata 
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Municipio de Capanema 
Estado do  Parana  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2363/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  79/2022 

Aos vinte e um dias de setembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o ng 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot 

de Souza ng 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 

Américo Bellé, nos termos do  art.  15 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal ng 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n2  

79/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de 

Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.  

PL  MED PRODUTOS HOSPITALARES LIDA, sediada na RUA MANOEL DE AGUIAR, 18 SALA 06 - CEP: 12850000 - 

BAIRRO: CENTRO, na cidade de Bananal/SP, inscrita no CNPJ sob o n2 41.738.390/0001-89, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). LUCAS CARDOSO 

LEOPOLDO, portador do RG n2 54.012-03 e do CPF n2  059.431.569-76, residente no endereço: RUA  JOSE  

GIASSI, 91 - CEP: 88812305 - BAIRRO: QUARTA LINHA, na cidade de Criciúma/SC.  E-mail  da Empresa: 

licitacao@plmed.com.br  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 0 objeto desta Ata é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL 

DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 32  SEÇÃO DE 

BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., para atender as eventuais necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Prego 
unitário 

Prego total 

11 60627 ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO:  
HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO: 
70%, APRESENTAÇÃO: GEL. 
FRASCO CONTENDO 1.000 ML. 
CÓDIGO  BPS:  0269943. 

CLEAN  
NER 

FRAS 500,00 8,76 4.380,00 

Valor Total da Contratação R$ 4.380,00 (Quatro Mil, Trezentos e Oitenta Reais) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo 

de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 

aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição 

de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
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3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste 

instrumento 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 21/09/2022 e encerramento em 20/09/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 4.380,00 (Quatro Mil, Trezentos e Oitenta Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 

hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após 

a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 

do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 

maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus  corn  transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
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7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma (mica, o pagamento será 

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do 

objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 

efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 

do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será 

efetuado através de transferencia eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 152  

(décimo quinto) dia  Lid  do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe 

a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 12  (primeiro) dia 60 de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 

anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 

no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 

produtos/serviços, o qual será emitido até o 52 (quinto) dia  OW  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 

na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento 

PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das 

sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 6 contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 

facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 5 prestação dos 

serviços; ou 
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6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 



Municipio de Capanema 
Estado do Paranii 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da 

Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n9  123/2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações 

devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 

da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional prograrnática Fonte de 

recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2230 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2256 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2331 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2332 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2333 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2334 09.001.10.122.1001.2423 10197 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2335 09.001.10.122.1001.2423 10198 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
?F7 TAPIA MUNICIPA1. f 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CN P3 n° 75.972.760/0001-60 — homepage: www.capanema.pr.gov.b 



63041  
Município de Capanema 

Estado do Paraná 

2022 2336 09.001.10.122.1001.2423 1029 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2338 09.001.10.122.1001.2423 11911 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2339 09.001.10.122.1001.2423 11912 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 3040 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da contratação e de tudo dará ciência a Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 

vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei ng- 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 

prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da  alit-lea  "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 

8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado 

no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pregos e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem 

de classificação original do certame. 
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10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando â negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 

custos devidamente justificada. 

10.7, Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 

própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 

revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 

hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 

Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do 

Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no 

termo de referência, cronogra mas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
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f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial 

do contrato além do limite permitido pela Lei ng 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o 

atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 

eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 

devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 

caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo 

da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei ng 

8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o 

produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, 

cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na 

solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 

objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado 

entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos 

definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizara, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação 

da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do 

termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 

definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 

fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 

armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 

Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 

aparência, cabendo a fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo  corn  o termo de referência e a solicitação 

do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de Recebimento Definitivo, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 

disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-6 como 

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores a exaustão do prazo e desde que seja encaminhada 

pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano 

de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 

8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos 

demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 

documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em 

razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se 

utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 

responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 

mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário Oficial do 

Município. 

18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que 

os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para 

promover a renegociação dos pregos de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 

a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
i
(p 
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19.1. Em atendimento a Lei Federal n2  12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o 

contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 

do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula Ill, deste edital  (ii)  atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 

para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 

relacionadas a licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 

e a integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n 2  8.666/1993, combinado com o 

inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

Eletrônico n2 79/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da 

contratada. 

SR: ?f, 1  ARIA  MUNICIPAI 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS 
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E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor 
Américo  Belle,  e pelo(a) Sr.(a)LUCAS CARDOSO LEOPOLDO, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e um dias de setembro de 
2022 
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LUCAS CARDOSO LEOPOLDO 

Representante Legal  

PL  MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9349/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  79/2022 

Aos vinte e um dias de setembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, 

nos termos do  art.  15 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n9  79/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI, sediada na R SANTA CATARINA, 850 - CEP: 85801040 - 

BAIRRO: CENTRO, na cidade de Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o n2  85.477.586/0001-32, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI, portador 

do RG n9  800960967 e do CPF n2 043.680.279-14, residente no endereço: RUA AFONSO PENA, 1660 APTO 701 - CEP: 

85812100 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Cascavel/PR.  E-mail  da Empresa: vendasprolife@hotmail.com  / 

faturamentoprolife@hotmail.com  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 0 objeto desta Ata é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE 

RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3 2  SEÇÃO DE BOMBEIROS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código do 

produto/s 

ervigo 

Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 

Unida 

de de 

medid 

a 

Quantida 

de 

Preço  
unitário 

Prey)  total 

2 63343 IMOBILIZADOR (TALA), MATERIAL: 

ALUMÍNIO REVESTIDO C/ ESPUMA, 

TIPO: ARAMADO, TAMANHO: 

CERCA DE 120 X 12 CM. 

(BR0452248) 

MARIMAR  UN  50,00 30,656 1.532,80 

85 63340 IMOBILIZADOR (TALA), MATERIAL: 

METAL REVESTIDO DE E.V.A., TIPO: 

ARAMADO, TAMANHO: CERCA DE 

55 X 8 CM. (BR0452238) 

MARIMAR  UN  50,00 10,40 520,00 

86 63341 IMOBILIZADOR (TALA), MATERIAL: 

METAL REVESTIDO DE E.V.A., TIPO: 

ARAMADO, TAMANHO: CERCA DE 

65 X 10 CM. (BR0452239) 

MARIMAR  UN  50,00 12,35 617,50 

Valor Total da Contratação R$ 2.670,30 (Dois Mil, Seiscentos e Setenta Reais e Trinta Centavos) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 

do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 

compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 21/09/2022 e encerramento em 20/09/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 2.670,30 (Dois Mil, Seiscentos e Setenta Reais e Trinta Centavos). 

4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 

do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar a Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação 

dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada;  

Ii)  Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 

maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução desta contratação. 
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5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ng 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, 

de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado 

através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo 

quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e 

a documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, 

por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 

referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 

emitido até o 59  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial 

a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 
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7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 

impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n 2  123/2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo 

em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 

inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 

apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 

como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 1 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 

da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de 

recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2230 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2256 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2331 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2332 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
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2022 2333 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2334 09.001.10.122.1001.2423 10197 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2335 09.001.10.122.1001.2423 10198 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2336 09.001.10.122.1001.2423 1029 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2338 09.001.10.122.1001.2423 11911 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2339 09.001.10.122.1001.2423 11912 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 3040 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 

considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES  E DO  REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei ng 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa a 

prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 

em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado no 

mercado, o órgão gerenciador devera: 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pregos e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 
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c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando â negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n2  8.666/1993, quando cabível, para 

rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de pregos serão 

devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 

de pregos, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de 

liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder â revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o  pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Pregos 

aos órgãos participantes, se houver. 

• 
11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no 

termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 1 

concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
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g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato alem do limite permitido pela Lei n2  8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 

decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 

causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, 

por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 

outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n2  8.666/1993 

e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA  - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇA0 

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e 

confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 

documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 
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12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre 

as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 

Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, 

a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 

solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 

para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em 

arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 

fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 

órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-6 como 

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela 

CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 

n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita 

no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento 

em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, 

se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  8.078/1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, na Lei n2  8.666/1993, na Lei n2  9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e 

normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente 

de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma da Lei n2  8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA  RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 

instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário Oficial do Município. 

18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

19.1. Em atendimento a Lei Federal n2  12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o contratado 

devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na clausula Ill, deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo 

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 

execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 

para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 

relacionadas a licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, 

do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n2  

79/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 

Bellé, e pelo(a) Sr.(a)KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI, representante da Contratada. 

Çapanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e um dias de setembro de 2022 

AMÉRICO  BELLE 

' c: MUNI( 
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KAMYLLA GENTILA Assinado de forma digital por 

TOMAZELLI:0436802791 KAMYLLA GENTILA
TOMAZELLI:04368027914 

4 Dados: 2022.10.11 090000 -0300' 

KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI 
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1.0 Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 351/2022. que entre 
si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e 
de outro lado a Empresa GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS  LTD  

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municipio de Capanema. Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n 75.972.760.'0001-60. 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO  BELLE.  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GTMED DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS  LTD.  sediada na R ASA-
BRANCA, 56 - CEP: 86030470 - BAIRRO: VVALDEMAR HAUER, Londrina/PR, inscrita no CNPJ sob 
o n°39.707.68310001-57, e-  mail:  comercial©gtmedhospitalar.com.br  neste ato representada pelo 
Sr. GUILHERME THOMAZ GUIMARÃES STEFANI RIBEIRO, portador do RG n° 9625962, e CPF 
n° 009.748.109-24, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes. ajustam o presente 
Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 79/2022. mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firmado em 21/09/2022, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 79/2022. entre as partes acima identificadas, para 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE 
RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' 
SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. em atendimento a Decisão 
Administrativa , fica recomposto o valor dos itens abaixo, conforme solicitação, devido ao aumento do 

reco do produto durante a vi ciência da Ata de Re istro de Preços: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidad 

e 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio 

Quantida 
de do 

Reequilib 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibrio 
de valores 

RS 

Valor do 
aditivo RS 

rio 

104 LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO,  LATEX  
NATURAL iNTEGRO E 
UNIFORME. PEQUENO, 
LUBRIFICADA COM PO 
BIOABSORViVEL, ESTÉRIL, 
ATOXICA, AMBIDESTRA. 
DESCARTAVEL. FORMATO 
ANATÔMICO, RESISTENTE À 
TRAÇÃO. CAIXA COM 100 
 UNIDADES. (BR0387700)  

cx 700 13,50 700 13.98 336,00 

108 LUVA PROCEDIMENTO,  LATEX  
NATURAL iNTEGRO E 
UNIFORME, GRANDE, 
LUBRIFICADA COM PO 
BIOABSORViVEL, 
DESCARTÁVEL. ATOXICA, 
AMBIDESTRA. DESCARTÁVEL, 
FORMATO ANATÔMICO, 
RESISTENTE À TRAÇÃO. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 
(BR0269892) 

cx 700 13,20 420 13,98 327,60 

6 
CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 663,60 (Seiscentos e sessenta e três reais e 
trinta centavos) 

'V' :I *TAMA MUNICIPAI. 
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CLAUSULA TERCEIRA: As demais clausulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E. por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema. Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 16 dia(s) do 
mês de fevereiro de 2023 

GUILHERME THOMAZ Assinado de forma digital 

por GUILHERME THOMAZ 
GUIMARAES 

GUIMARAES 
RIBEIRO:00974810924 RIBEIRO:00974810924 

GUILHERME THOMAZ GUIMARÃES STEFANI 
RIBEIRO 

Representante Legal 
GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLOGICOS  LTD  

Detentora da Ata/Contratado 

AMER/CO BELLE  
Prefeito  Municipal 

QFTAPIA MUNK1Í DE 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS 

Av Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 

Fone.(46)35521321 CN P3 n" 75.972 760/0001-60 www.capanempr dov  hr.  

smcp©capanerna.prgov,br 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2362/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 79/2022 

1.O4  --tk  

Aos vinte e um dias de setembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov,  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr.  Americo  Bellé, 

nos termos do  art.  15 da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal ng 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n2 79/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada na RUA MILA, 21 - CEP: 

85506263 - BAIRRO: CRISTO REI, na cidade de Pato Branco/PR, inscrita no CNPJ sob o n2 41.141.956/0001-90, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). DALCI DAM BROS, 

portador do RG n2 e do CPF n2 546.515.499-34, residente no endereço: RUA PARANA, 299 - CEP: 85501074, na 

cidade de Pato Branco/PR.  E-mail  da Empresa: licitacao@patomedi.com.br  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 objeto desta Ata é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE 

RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 32  5E00 DE BOMBEIROS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

52 60682 DETERGENTE ENZIMÁTICO, A 
BASE DE AMILASE,  PROTEASE, 
LIPASE, PEPTIDASE,  CELULASE, 
FRASCO COM 1.000 ML. CÓDIGO  
BPS:  BR0396158. 

KELLDRIN FRAS 200,00 17,63 3.526,00 

57 60701 ESFIGMOMANôMETRO,  
ANALÓGICO, ANERÓIDE, DE 
BRAÇO, ATÉ 300 MM HG, 
BRAÇADEIRA EM TECIDO 
ALGODÃO, MANGUITO EM  
LATEX,  FECHO EM METAL, 
ADULTO. (BR0432471) 

PREMIUM UN  50,00 67,32 3.366,00 

129 60791 SERINGA, POLIPROPILENO, 10 
ML, BICO CENTRAL  SLIP,  
EMBOLO DE BORRACHA, 
GRADUADA, NUMERADA, 
ESTÉRIL, DESCARTA VEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BR0439626) 

DESCARP  
ACK 

UN  3.000.00 0,326 978.00 

148 60821 SONDA TRATO URINÁRIO, 
FOLEY, BORRACHA, 12  FRENCH,  
2 VIAS, CONECTORES PADRÃO, 
COM BALA() CERCA 30 ML, 
PONTA  DISTAL  CILÍNDRICA 

MEDIX  UN  50,00 2,56 128,00 

0 
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FECHADA, COM ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0436009) 

149 60822 SONDA TRATO URINÁRIO, 
FOLEY, BORRACHA, 14  FRENCH,  
2 VIAS, CONECTORES PADRÃO, 
COM BALÃO CERCA 30 ML, 
PONTA  DISTAL  CILÍNDRICA 
FECHADA, COM ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0436002) 

MEDIX  UN  100,00 2,56 256.00 

150 60823 SONDA TRATO URINÁRIO, 
FOLEY, BORRACHA, 16  FRENCH,  
2 VIAS, CONECTORES PADRÃO, 
COM BALÃO CERCA 30 ML, 
PONTA  DISTAL  CILÍNDRICA 
FECHADA, COM ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0436007) 

MEDIX  UN  100,00 2,56 256,00 

Valor Total da Contratação R$ 8.510,00 (Oito Mil, Quinhentos e Dez Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo 

de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 

aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição 

de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 21/09/2022 e encerramento em 20/09/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

(10 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 8.510,00 (Oito Mil, Quinhentos e Dez Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 

hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 
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b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após 

a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 

do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 

maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei  rig-  8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será 

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do 

objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 

efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 

do objeto desta contratação. 
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7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua , o pagamento será 

efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 152  

(décimo quinto) dia  (nil  do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe 

a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 12  (primeiro) dia  'Ail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 

anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 

no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 

produtos/serviços, o qual será emitido até o 52  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 

na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento 

PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das 

sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes â contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 

facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos 

serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da 

Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n9  123/2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações 

devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
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7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos morat6rios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a formula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 

da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de 

recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2230 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2256 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2331 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2332 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2333 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2334 09.001.10.122.1001.2423 10197 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2335 09.001.10.122.1001.2423 10198 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2336 09.001.10.122.1001.2423 1029 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2338 09.001.10.122.1001.2423 11911 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2339 09.001.10.122.1001.2423 11912 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 3040 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da contratação e de tudo dará ciência h Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 

vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário h regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n2  8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 

prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n2  

8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado 

no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando h negociação para redução de pregos e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

e) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem 

de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando h negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n2  8.666/1993, quando 

cabível, para rever o prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 

custos devidamente justificada. 
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10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 

pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 

própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 

revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 

hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 

Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do 

Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará copia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no 

termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial 

do contrato além do limite permitido pela Lei ng 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 
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dj atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o 

atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 

eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 

devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 

caber-6 a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo 

da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 

8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o 

produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, 

cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na 

solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 

objeto 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado 

entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos 

definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação 

da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do 

termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 

definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 

fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 

armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 

Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 
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finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 

aparência, cabendo 6 fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação 

do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 

disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores 6 exaustão do prazo e desde que seja encaminhada 

pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11 As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento  ern  que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano 

de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 

8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos 

demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 

documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em 

razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município ira se 

utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 

responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 

mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário Oficial do 

Município. 

18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que 

os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para 

promover a renegociação dos pregos de forma a tornados compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 

a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

19.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o 

contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 

do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

1)) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

C) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Pratica Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 

a) "Pratica Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 
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materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula Ill, deste edital  (ii)  atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 

para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 

relacionadas a licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 

e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Ca panema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei ng 8.666/1993, combinado com o 

inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

Eletrônico n2  79/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da 

contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 

Bellé, e pelo(a) Sr.(a)DALCI DAMBROS, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e um dias de setembro de 2022 

DALCI Assinado de forma digital 
por DALCI 

DAM BROS:5465 DAMBROS:54651549934 
Dados: 2022.11.18 

1549934 14:54:20 -0300' 
DALCI DAMBROS 

Prefeito Municipal Representante Legal 

PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Detentora da Ata 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2 348/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 79/2022 

Aos vinte e um dias de setembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n(2 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, 

nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n2  79/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CMOS  DRAKE  DO NORDESTE S.A, sediada na  AV REGENT,  600 SALA 205 - CEP: 34018000 - BAIRRO: ALPHAVILLE-

LAGOA DOS INGLESES, na cidade de Nova Lima/MG, inscrita no CNP.I sob o n2 03.620.716/0001-80, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). MARCO AURÉLIO MARQUES 

FÉLIX, portador do RG n9 1081221 e do CPF n 9  353.032.716-68, residente no endereço; RUA DAS PAPOULAS, 145 - 

CEP: 34000000 - BAIRRO: ALPHAVILLE, na cidade de Nova Lima/MG.  E-mail  da Empresa: 

CONTROLADORIA4@CMOSDRAKE.COM.BR  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 objeto desta Ata é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE 

RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 32 SEÇÃO DE BOMBEIROS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código do 

produto/s 

ervigo 

Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 

Unida 

de de 

medid 

a 

Quantida 

de 

Preço 

unitário 

Preço total 

54 60690 ELETRODO, CARTUCHO COM PAR DE 

ELETRODOS ADESIVOS, COMPATÍVEL COM  

DESFIBRILADOR DEA  LIFE  400, MODELO 

8151112125, MARCA CMOS  DRAKE,  PARA 

ADULTOS OU COM MAIS DE 25KG. 

CMOS 

DRAKE  

DO 

NORDES 

PAR 20,00 514,39 10.287,80 

Valor Total da Contratação R$ 10.287,80 (Dez Mil, Duzentos e Oitenta e Sete Reais e Oitenta Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 

do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 

compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 21/09/2022 e encerramento em 20/09/2023. 

. Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
% ':>E:CPETAPV\ MUNICIPAL DE 

Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CONTPATACÕES PUBLICAS '! 

' CNP3 n°75.972.760/0001-60 - homepaae: www.caoanema.or.aov.br  



••• I it 
: 

k.) 7 
Mtuneipio de Capanema 

Estado do Paranit 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 10.287,80 (Dez Mil, Duzentos e Oitenta e Sete Reais e Oitenta 

Centavos). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 

do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação 

dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 

maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, 

de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado 

através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 152 (décimo 

quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e 

a documentação para liquidação de despesa até o 12 (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, 

por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 

referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 

emitido até o 52 (quinto) dia  OW  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial 

a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 
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7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 

impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2  123/2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo 

em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 

inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 

apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 

como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 

da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de 

recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2230 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2256 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2331 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2332 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2333 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2334 09.001.10.122.1001.2423 10197 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2335 09.001.10.122.1001.2423 10198 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2336 09.001.10.122.1001.2423 1029 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
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2022 2338 09.001.10.122.1001.2423 11911 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

An 

2022 2339 09.001.10.122.1001.2423 11912 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 3040 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 

considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n2  8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 

prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n2  8.666/1993, 

em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado no 

mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n2  8,666/1993, quando cabível, para 
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rever o prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos pregos 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 

devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 

de pregos, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de 

liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Pregos 

aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no 

termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
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a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 

decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 

causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, 

por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 

outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 

e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e 

confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 

documento á CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre 

as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 

Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, 

a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 

solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 

para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em 
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arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 

fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 

órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-6 como 

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela 

CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 

n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita 

no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento 

em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -  MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, 

se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  8.078/1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, na Lei n2  8.666/1993, na Lei n9  9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e 

normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente 

de suas transcrições. 
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15.2.0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 

instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 

18.2.0s preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para promover a 

renegociação dos pregos de forma a tornados compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procedera a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPCAO 

19.1. Em atendimento a Lei Federal n9 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o contratado 

devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato; 

1)) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

C) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não competitivos; 

(I) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato; 
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a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista na clausula Ill, deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo 

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um 

agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 

execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 

para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamen to ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 

relacionadas a licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, 

do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n2 

79/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo  
Belle,  e pelo(a) Sr.(a)MARCO AURELIO MARQUES FELIX, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e um dias de setembro de 2022 

MARCO AURELIO Assinado de forma 
MARQUES digital por MARCO 

FELIX:353032716 AURELIO MARQUES 

68 FELIX:35303271668 

MARCO AURELIO MARQUES FELIX 

Representante Legal 

CMOS  DRAKE  DO NORDESTE S.A 

Detentora da Ata 

AMÉRICO BELL4 

Prefeito Municipal 
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1.° Termo de Rescisão da Ata de Registro de Pregos n° 356/2022, 
que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — 
PARANA e de outro lado a empresa MAICON MARTINS LACERDA 
38870441882 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMERICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MAICON 
MARTINS LACERDA 38870441882, pessoa jurídica de direito privado, situada a ESTRADA 
TAHIRA EKI, 1289- CEP: 07629302- BAIRRO: CAPOAVINHA: , município de Mairipor5/SP inscrita 
no CNPJ sob o n° 33.986.314/0001-64>, neste ato por seu representante legal, MAICON MARTINS 
LACERDA, CPF n° 388.704.618-82 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico n° 79/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 21/09/2022, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 79/2022, entre as partes acima identificadas, 
para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE 
RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3a 
SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Decisão 
Administrativa datada de 31/03/2023, fica rescindida a Ata de Registro de Preços n° 356/2022, 
pelo fato da empresa se negar a entregar os itens desse contrato, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 

iit*-0440  

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantidad 
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

6 63328 AGULHA HIPODÉRMICA, AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 21 G 
X 1", BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CONECTOR LUER  
LOCK  OU  SLIP  EM PLÁSTICO, 
PROTETOR PLÁSTICO, ESTÉRIL, 
DESCARTAVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0439804) 

MULTIL  
ASER 

UN  10.000,00 0,09 850,00 

7 60624 AGULHA HIPODÉRMICA, AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 22 G 
X 1", BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CONECTOR LUER 
LOCK  OU  SLIP  EM PLÁSTICO, 
PROTETOR PLÁSTICO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0439807) 

SALDA  
NHA 
RODRI 
GUES  

UN  30.000,00 0,08 2.400,00 

9 60622 AGULHA HIPODÉRMICA, AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 25 G 
X112", BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CONECTOR LUER 
LOCK  OU SLIMP EM PLÁSTICO, 
PROTETOR PLÁSTICO, COM 

SALDA  
NHA 
RODRI 
GUES  

UN  5.000,00 0,08 400,00 

a 
SECRETARIA MUNCIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PUBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNR3 n' 75.972.760/0001-60 www.capanern.prgov.br  
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SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BR0397523) 

48 60677 COMPRESSA GAZE, TECIDO 100% 
ALGODÃO, 13 FIOS/CM2, COR  
BRANCA, ISENTA DE 
IMPUREZAS, 8 CAMADAS, 7,50 CM 
X 7,50 CM, 5 DOBRAS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, PACOTE 
CONTENDO 10 UNIDADES. 
(8R0269978) 

FORTC  
LEAN  

PCT  0,40 40.000,00 100.000,0 
0 

63 60706  EXTENSOR  INFUSÃO VASCULAR, 
VIAS:2 VIAS, MATERIAL:  
POLIMERO, COMPRIMENTO: 
CERCA 15 CM, CALIBRE: CERCA 
12  FRENCH,  TIPO CONEXÃO: 
LUER  LOCK  /  SLIP  / VALVULADO, 
PRESSÃO  MAXIMA:  ATÉ CERCA 
DE 100  PSI,  COMPONENTE 
ADICIONAL: Cl  CLAMP,  TIPO USO: 
ESTÉRIL, USO ÚNICO. 
(BR0457526) 

BIOMA  
SS  

UN  500,00 0,80 400,00 

130 60792 SERINGA, POLIPROPILENO, 20 
ML, BICO  SLIP,  EMBOLO DE 
BORRACHA, GRADUADA 
NUMERADA, ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0439627) 

SALDA  
NHA 
RODRI 
GUES 

UN  2.000,00 0,53 1.050,00 

132 60793 SERINGA, POLIPROPILENO, 5 ML, 
BICO CENTRAL  SLIP,  EMBOLO DE 
BORRACHA, GRADUADA, 
NUMERADA, ESTÉRIL, 
DESCARTAVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0439624) 

SALDA  
NHA 
RODRI 
GUES 

UN  10.000,00 0,19 1915,00 

CLAUSULA TERCEIRA: Valor Total da Rescisão R$ 47.015,00 (Quarenta e Sete Mil e quinze 
Reais). 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecold6T6-  Es"  ad  Parque Caminho do Colono, 10 de abril de 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONTRATACÔES PUBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CN P3 n° 75.972,760/0001-60 www.ca  pa  nem.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CAPA NEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°79/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 79/2022 

Aos dez dias de abril de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n°8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 79/2022, por deliberação do Pregoeiro, 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

MEDEFE PRODUTOS MEDICO- HOSPITALARES LTDA, sediada na R GOUBER PINTO 

DIONISIO, 55 - CEP: 81460140 - BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL, na cidade de Curitiba/PR, 

inscrita no CNPJ sob o n° 25.463.374/0001-74, doravante designada CONTRATADA, neste 

ato representada por seu representante Legal Sr(a).  PATRICK  LUTIANI GOMES, portador 

do RG n° e do CPF n° 026.698.529-71, residente no endereço: RUA GOUBER PINTO 

DIONISIO, 55 - CEP: 81460140 - BAIRRO: CIC, na cidade de Curitiba/PR. Telefone:(41) 3042 

- 0997,  e-mail:  comercial@medicalprodutos.com.br  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 objeto desta Ata é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAUDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3a  sEgiko DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 
especificações do Termo de Referência e auantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantidade  Prep()  
unitário 

Preço total 

48 60677 COMPRESSA GAZE, TECIDO 
100% ALGODÃO, 13 
FlOS/CM2, COR BRANCA, 
ISENTA DE IMPUREZAS, 8 
CAMADAS, 7,50 CM X 7,50 
CM, 5 DOBRAS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, PACOTE 
CONTENDO 10 UNIDADES. 
(BR0269978) 

ERIMAX  PCT  100.000,00 0,48 48.000,00 

Valor Total da Contratação R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 

SECRETAPIA MUNICIPAL 
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Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
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pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatário, se cabível, na proposta e 
de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 164 (Cento e sessenta e quatro) 

dias, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 10/04/2023 e 

encerramento em 20/09/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 48.000,00 Quarenta e Oito Mil Reais. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

C) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo 
de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

CLAUDEMIR  JOSE  DOS garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
SANTOS:84154209949 objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

...* , 1-(1;i:ZETAPIA MUNICIPAL  OF  
, CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)35521321 CN P:1 n° 75,972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  

smcp©capanema.pr.gov.br  / licitacaocapanema.pr.gov.br  

 

Assinado de forma digital 
por CLAUDEMIR  JOSE  DOS desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
SANTOS:84154209949 
Dados: 2023.04.11 14:57:09 
-0300' 



CLAUDEMIR JOSE DOS 
SANTOS:84154209949  

Assinado de forma digital 
por CLAUDEMIR  JOSE  DOS 
SANTOS:84154209949 
Dados: 2023.04.11 14:57:18 
-0300 

Municipio de Capanema  
Estado  do Parana 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 
para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1, A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  OW  do mês subsequente â 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 
a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 
emitido até o 5° (quinto) dia  OW  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 
danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao S1CAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no S1CAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
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ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou h prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 
o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

= 
(6 / 100)  

I  365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

CLAUDEMIR  JOSE  A Sra. 
DOS 
SANTOS:8415420 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

9949 Pregoeira/Membro da comissão 
Assinado de forma digital 
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Corn  relação ao Pregão Eletrônico, Dispensa de Licitação, Processo de 
Inexigibilidade, Tomada de Preços n° 79/ 20xx, Contrato Achninistrativo/ Ata de 
Registro de Preços n° XX/ 20xx, objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS 
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3a SEÇÃO DE 
BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., informo que há dotação 
orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2370 09.001.10.122.1001.2423 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2840 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2920 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3060 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3350 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 

Administração. 
9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei 

n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 
a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-6 o indice IPCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  
art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
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io Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

C) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65  
da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da 
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 
nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO 
DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 
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d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do árgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas 
e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo 
que deu origem á contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 
deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n°8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
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atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras 
do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizara, no prazo de até 
15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do 
objeto da contratação  corn  as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação 
do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazirnento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-6 como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 
Defesa do Consumidor). 

12.9 A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejara a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 
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12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados 6 Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 brgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 
Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma 
a torná-los compatíveis com os de mercado. 
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18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando 
o disposto na legislação e o Decreto Municipal n°4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
clausulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma 
do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo 
diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Eletrônico n° 9/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 
definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a)PATRICK LUTIANI GOMES, representante da 
Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, dez dias de abril 
de 2023 

CLAUDEMIR  JOSE 
Assinado de forma digital por 
CLAUDEMIR  JOSE  DOS 

DOS SANTOS:84154209949 

SANTOS:84154209949 Dados: 2023.04.11 14:58:31 
-0300'  
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Prefeito Municipal 

PATRICK  LUTIANI GOMES 
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1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 351/2022, que entre 
si celebram de um lado o MUNICiP10 DE CAPANEMA — PARANA e 
de outro lado a Empresa GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS  LTD  

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GTMED DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS  LTD,  sediada na R ASA-
BRANCA, 56 - CEP: 86030470 - BAIRRO: WALDEMAR HAUER, Londrina/PR, inscrita no CNPJ sob 
o n° 39.707.683/0001-57, e-  mail:  comercial@gtmedhospitalar.com.br  neste ato representada pelo 
Sr. GUILHERME THOMAZ GUIMARÃES STEFANI RIBEIRO, portador do RG no 9625962, e CPF 
n°009.748.109-24, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 79/2022, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firmado em 21/09/2022, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 79/2022, entre as partes acima identificadas, para 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQuisIçÃo DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE 
RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 32  
SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Decisão 
Administrativa , fica recomposto o valor dos itens abaixo, conforme solicitação, devido ao aumento do 
ore co do oroduto durante a vi ência da Ata de Reciistro de Preços: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidad 

e 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio 

Quantida 
de do 

Reequilib 
rio 

Valor 
unitário 
após 

Reequilibrio 
de valores 

R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

104 LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO,  LATEX  
NATURAL iNTEGRO E 
UNIFORME, PEQUENO, 
LUBRIFICADA COM P6 
BIOABSORViVEL, ESTÉRIL, 
ATÓXICA, AMBIDESTRA, 
DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, RESISTENTE A 
TRAÇÃO. CAIXA COM 100 
UNIDADES. (BR0387700) 

cx 700 13,50 700 13,98 336,00 

108 LUVA PROCEDIMENTO,  LATEX  
NATURAL iNTEGRO E 
UNIFORME, GRANDE, 
LUBRIFICADA COM Pb 
BIOABSORViVEL, 
DESCARTÁVEL, ATóXICA, 
AMBIDESTRA, DESCARTÁVEL, 
FORMATO ANATÔMICO, 
RESISTENTE A TRAÇÃO. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 
(BR0269892) 

cx 700 13,20 420 13,98 327,60 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 663,60 (Seiscentos e sessenta e três reais e 
trinta centavos) 
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CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 16 dia(s) do 
mês de fevereiro de 2023 

GUILHERME THOMAZ Assinado de forma digital 
por GUILHERME THOMAZ 

GUIMARAES 
GUIMARAES 

RIBEIRO:00974810924 R18E1R0:00974810924 

GUILHERME THOMAZ GUIMARÃES STEFANI 
RIBEIRO 

Representante Legal 
GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLOGICOS  LTD  

Detentora da Ata/Contratado 

AMER/CO BELLE  
Prefeito  Municipal 

4.0* <,FC,f2FrAPIA MI INICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av, Governador Pedro Viriato Parigot de Souza,1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CN n° 75,972760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smcpOcapanema.pr.gov.br  / licitacao@Ocapanerna.pr.gov.br  



0 J , 

Municipio de Capanema 
Estado do Paraná 

1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 360/2022, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa MZZ - COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a  AV  BRASIL, 442 - CEP: 85501071 - BAIRRO: 
CENTRO,Pato Branco! PR inscrita no CNPJ sob o n° 24.384.602/0001-58, Telefone:(46) 
3199-0922,  e-mail:  licitacoes®promedicsaude.com.br, neste ato por seu representante 
legal, FERNANDO LUIZ MARCON, CPF:052.653.599-74 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 
e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 79/2022, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 21/09/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico  re  79/2022, entre as partes 
acima identificadas, para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3a  SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR., em conformidade com a Decisão Administrativa datada de 31/03/2023, 
fica acrescida a esta Ata de Registro de Preços n° 360/2022, os itens abaixo descritos: 
Item Código 

do 
produt 
o/ servi 
ço 

Descrição do produto serviço Marca 
do 
produt 
o 

Unici 
ade 
de 
medi 
da 

Quantida 
de 

Preço  
unitári 
o 

Prey)  total 

63 60706  EXTENSOR  INFUSÃO 
VASCULAR, VIAS:2 VIAS, 
MATERIAL: POLIMERO, 
COMPRIMENTO: CERCA 15 
CM, CALIBRE: CERCA 12  
FRENCH,  TIPO CONEXÃO: 
LUER  LOCK  /  SLIP  / 
VALVULADO, PRESSÃO  
MAXIMA:  ATE CERCA DE 
100  PSI,  COMPONENTE 
ADICIONAL: C/  CLAMP,  
TIPO USO: ESTÉRIL, USO 
ÚNICO. (BR0457526) 

MEDIX  UN  500 0,81 405,00 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor Total do Aditivo R$ 405,00(Quatrocentos e cinco reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E,  poi-  assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
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Município de Capanema 
Estado do  Parana  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 10 
dia(s) do n ab '1 de 2023 

FERNANDO LUIZ 
Assinado de forma digital por 
FERNANDO LUIZ 

MARCON:05265359974 MARCON:05265359974 
Dados: 2023.04.11 10:03:41 -0300' 

FERNANDO LUIZ MARCON 
Representante Legal 

MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA 

Contratada 

   

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza,1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n° 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smcpOcapanema.pr.gov.br  / licitacao@capanema.pr.gov.br  

SECPETARIA MUNICIPAt. DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 



' 

Município de Capanema 
Estado do  Parana  

1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 344/2022, que entre 
si celebram de um lado o MUNICiP10 DE CAPANEMA — PARANA e 
de outro lado a empresa A FAVARIN DISTRIBUIDORA LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A FAVARIN 
DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV.  OSVALDO CRUZ - SALA 
02, 1420 NOSSA SRA. DAS DORES - CEP: 97095470- BAIRRO: ,Santa Maria/RS inscrita no CNPJ 
sob o n° 18.702.558/0001-84, Telefone:5532263304,  e-mail:  afavarin.distribuidora@gmail.com,  
neste ato por seu representante legal, ADRIANO FAVARIN, CPF:780.615.550-34 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam A presente Ata de Registro 
de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 79/2022, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 21/09/2022, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 79/2022, entre as partes acima identificadas, 
para REGISTRO DE PREÇO PARA AQuisigÃo DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE 
RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 
3a  SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade com a 
Decisão Administrativa datada de 31/03/2023, fica acrescida a esta Ata de Registro de Preços n° 
344/2023 os itens conforme abaixo: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantidad 
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

7 60624 AGULHA HIPODÉRMICA, AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 
22 G X 1", BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CONECTOR 
LUER  LOCK  OU  SLIP  EM 
PLÁSTICO, PROTETOR 
PLÁSTICO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0439807) 

MEDIX  UN  30.000 0,09 2.700,00 

132 60793 SERINGA, POLIPROPILENO, 5 
ML, BICO CENTRAL  SLIP,  
EMBOLO DE BORRACHA, 
GRADUADA, NUMERADA, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BR0439624) 

MEDIX  UN  10.000 0,20 2.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo R$ 4.700,00(Quatro mil e setecentos reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

E<_:.PETAPIA MUNICIPAL DE 
CONTPATAOES PÚBLICAS 

Av, Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000  
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n° 75,972.760/0001-60 www.capanern,pr.gov,br 

1  E-mail:  smopOcapanerna.pr.gov.br licitacao(c:Dcapanema.prgov.br 
1  
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AMÉR-&) BELL  
Prefeito  Municipal 

• 

Município de Capanema 
Estado do  Parana  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 10 dia(s) 
do mês de abril de 2023 

ADRIANO 
Assinado de forma 
digital por ADRIANO A FAVARIN Asnadode  

forma digital 

FAVARI N:78 
FAVARIN:780615550 DISTRIBUI por A FAVARIN 
34 DORA DISTRIBUIDORA 

061555034 Dados: 2023.04.11 LTDA:1870 00
LTD0 A

18, 4
18702558 

14:15:33 -0300' 
25580001 Dados: 

ADRIANO FAVARIN 84 
2023.04.11 
1.,16,1 2 -0300' 

Representante Legal 
A FAVARIN DISTRIBUIDORA LTDA 

Contratada 

SECIPETAf4IA MUNICIPAI 

CONTRATAOES PUBLICAS 

I Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza,1080, Centro, CEP 85760-000 
I Fone:(46)3552 -1321 CNID3 n° 75.972.760/0001-60 www.capanern.pr.gov.br  

E-mail:  smcpacapanema.pr.gov.br  / licitacaoOcapanema.pr.gov.br  
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Municipio de Capanema  
Estado  do Parana 

1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 357/2022, que entre 
si celebram de um lado o MUNICiP10 DE CAPANEMA PARANA e 
de outro lado a empresa MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R TEODORO 
BERNARDO SCHLICKMANN, 328A - CEP: 88750000 - BAIRRO: CENTRO, Braço do Norte/SC 
inscrita no CNPJ sob o n° 39.840.107/0001-83, Telefone:, e-mail:  
distribuidoramastermedic@gmail.com, neste ato por seu representante legal, JOCIANE 
OLIVEIRA SALASARIO PHILIPPI, CPF:033.841.469-05 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do 
Edital Pregão Eletrônico n° 79/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 21/09/2022, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 79/2022, entre as partes acima identificadas, 
para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE 
RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 
3a  SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade com a 
Decisão Administrativa datada de 31/03/2023, fica acrescida a esta Ata de Registro de Preços n° 
357/2022 os itens conforme abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantida 
de 

Prego 
unitário 

Preço 
total 

6 63328 AGULHA HIPODÉRMICA, 
AÇO INOXIDÁVEL  
SILICON  IZADO, 21 G X 1", 
BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CONECTOR 
LUER  LOCK  OU  SLIP  EM 
PLÁSTICO, PROTETOR 
PLÁSTICO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BR0439804) 

DESCARPACK  UN  10.000,000,10 1.000,00 

130 60792 SERINGA, POLIPROPILENO, 
20 ML, BICO  SLIP,  EMBOLO 
DE BORRACHA, GRADUADA 
NUMERADA, ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BR0439627) 

DESCARPAC  
K 

UN  2.000,00 0,60 1.200,00 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor Total do Aditivo R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. Assoado 44  farm*  dk004I  pat  20CIAN. 

JOCIANE OLIVEIRA OLIVORA SALASANO PNIUM033•04.0S  
ON  WM, 04.1CP*404, ov.AC  KU  SC  vs,  

SALASARIO 

   

Av.  Covernador Pedro Viriato Parigot de Souza,1080, Centro, CEP 85760-000 
rone:(46)3552-1321  CNP)  n° 75,972.760/0001-60 www.ca pa ne m.pr.gov.b r 
E-mail: smcp@capanema.pr.gov.br  / licitacao(g)capanema.orgov.br  
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Municipio de Capanema  
Estado  do Parana 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 10 dia(s) 
do mês de ,abril de 2023 

JOCIANE OLIVEIRA Al.sinado de forma diuttaI por JOCIANE 
OLIVEIRA SALMARIO PHILIPPI:033114146905 

SALASARIO 014: c,4111,0•1CP•Stas11, ouvAC FCOL SC v5. 
0,82895970000167. otn,Nesencial. 

PHILIPPI0338414690 c--C.1.6.d." c ')CiAM  
OLIVEIRA SALASARIO PIIIIPPI:033,84146905 

5 De401201304.13 15:3304 -0300' 

JOCIANE OLIVEIRA SALASARIO  
PHILIP  P1 

Representante Legal 
MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA 

Contratada 

AMÉRICO B  Lt  
Prefeito Municipal 

Av, Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNP) n° 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.govbr  
E-mail:  smcpOcapanema.pr.gov.br  / licitacao*capanema.prgov.br 

,i4 !::.[FORETAPIA M1JNK:1P% DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 



Municipio de 
Capanema PR ''`i 

1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 358/2022, que 
entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a Empresa MEDICAMENTOS DE AZ 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MEDICAMENTOS DE AZ LTDA, 
sediada na R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1132 1° ANDAR SALA 102 - CEP: 85601030 
- BAIRRO: CENTRO, Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 09.676.256/0001-98,  e-
mail:  az.medicamentos@gmail.com  neste ato representada pelo Sr. SIRLEI FATIMA FOLLADOR, 
portador do RG n° 139614739, e CPF n° 465.988.800-25, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital 
Pregão Eletrônico 79/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 21/09/2022, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 79/2022, entre as partes acima identificadas, 
para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE 
RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' 
SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Decisão Admi-
nistrativa, fica recomposto o valor do item 50, conforme solicitação, devido ao aumento do prego 
do Droduto durante a vi éncia do contrato: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantida 

de 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequil 

ibrio 

Quantid 
ade do 

Reequili 
brio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbri 

o de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

50 COMPRESSA GAZE, TECIDO 
100% ALGODÃO, TIPO 
QUEIJO, COR BRANCA, 
ISENTA DE IMPUREZAS, 8 
CAMADAS, 13 FIOS/CM2, 91 
MM, 91 M, 4 DOBRAS, 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
INDIVIDUAL. (BR0272020) 

ROLO 50 28,00 40 60,85 1.314,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo R$ 1.314,00 (Mi1, trezentos e quatorze reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 
mês de abril  

via Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 26 dia(s) do 

AMERICO BELL  
Prefeito  Municipal 

SIRLEI FATIMA Assinado de forma digital por SIRLEI 
FATIMA FOLLADOR:46598880025 

FOLLADOR:46598880025 Dados: 2023.04.28 09:39:52 -0300' 

SIRLEI FATIMA FOLLADOR 
Representante Legal 

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA 
Detentora da Ata/ Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de 
Capanema PR &341 

1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços ri° 
367/2022, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a Empresa 
SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada na R 
ANITA RIBAS, 410 - CEP: 82520610 - BAIRRO: BACACHERI, Curitiba/PR, inscrita no 
CNPJ sob o n° 00.656.468/0001-39, e-  mail:  licital.prgsomahospitalar.com.br  neste 
ato representada pelo Sr. ALENCAR ALMEIDA, portador do RG n° 31116090, e CPF n° 
322.056.009-15, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico 79/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firmado em 21/09/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 79/2022, entre as partes 
acima identificadas, para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR., em atendimento a Decisão Administrativa, fica recomposto o valor do 
item 12, conforme solicitação, devido ao aumento do prego do produto durante a vigência 
do contrato: 

Ite 
m 

Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequil 

ibrio 

Quantid 
ade do 

Reequili 
brio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibr 

io de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

12 ALGODÃO HIDRÓFILO, EM 
MANTAS, ALVEJADO, 
PURIFICADO, ISENTO DE 
IMPUREZAS, ENROLADO EM 
PAPEL APROPRIADO, NÃO 
ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, ROLO 
CONTENDO 500 G. 
(BR0279726) 

ROLO 300,00 11,20 90,001 13,40 198,00 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 198,00(Cento e noventa e oito 
reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

() 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Fone: (46)3552-1321 
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Município de Capanema — PR 

2° Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 358/2022 que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
PARANA e de outro lado a Empresa MEDICAMENTOS DE AZ 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante 
designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MEDICAMENTOS DE AZ LTDA, sediada 
na R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1132 1° ANDAR SALA 102 - CEP: 85601030 - 
BAIRRO: CENTRO, Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 09.676.256/0001-98, e-  mail:  
az.medicamentos@gmail.com  neste ato representada pelo Sr. SIRLEI FATIMA FOLLADOR, 
portador do RG n° 139614739, e CPF n° 465.988.800-25, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregao Eletrônico 
79/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firmado em 21/09/2022, objeto do 
Edital de licitaçao, Modalidade Pregao Eletrônico n° 79/2022, entre as partes acima identificadas, para 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE 
RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 
3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Decisao 
Administrativa datada de 12/07/2023, fica recomposto o valor dos itens: 58 e 60, conforme solicitaçao, 
devido ao aumento do nreco do oroduto durante a vigência do contrato: 
Item Descriçao do produto Un. 

Med. 
Quantidad 

e 
Licitada 

Valor 
antes do 
Reequili 

brio 

Quantida 
de do 

Reequilib 
rio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 
o de valores 

R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

58 ESPÉCULO USO MÉDICO,  
APLICAÇÃO: VAGINAL, 
MODELO: COLLIN, TAMANHO: 
GRANDE, TRAVAMENTO: C/ 
TRAVA TIPO ROSCA, 
MATERIAL: POLÍMERO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO 
ÚNICO, EMBALAGEM: 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BR0479747) 

UN  2.000,00 1,41 1.500,00 2,01 900,00 

60 ESPÉCULO USO MÉDICO,  
APLICAÇÃO: VAGINAL, 
MODELO: COLLIN, TAMANHO: 
PEQUENO, TRAVAMENTO: C/ 
TRAVA TI PO ROSCA, 
MATERIAL: POLÍMERO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO 
ÚNICO, EMBALAGEM: 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BR0479749) 

UN  2.000,00 1,00 1.500,00 1,46 690,00 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 1.590,00 (Mil e quinhentos reais) 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —\A N1 NN L: a „pr. .111.  Pagina: 1 



Município de Capanema — PR 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, no atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 12 dia(s) do 
mês de julho de 2023 

SIRLEI FATIMA Assinado de forma digital por SIMI 
FATIMA FOLLADOR:46598880025 

FOLLADOR:46598880025 Dados: 2023.07.12 11:39:57 -0300' 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

SIRLEI FÁTIMA FOLLADOR 
Representante Legal 

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA 
Detentora da Ata 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —„,, \\ .hi  Pagina: 2 
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Município de Capanema — PR 

AME RICO BE 
Prefeito Municipal 

3° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 358/2022 que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
PARANA e de outro lado a Empresa MEDICAMENTOS DE AZ 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante 
designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MEDICAMENTOS DE AZ LTDA, sediada 
na R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1132 1° ANDAR SALA 102 - CEP: 85601030 - 
BAIRRO: CENTRO, Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 09.676.256/0001-98, e-  mail:  
az.medicamentos@gmail.com  neste ato representada pelo Sr. SIRLEI FATIMA FOLLADOR, 
portador do RG n° 139614739, e CPF n° 465.988.800-25, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 
79/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firmado  ern  21/09/2022, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 79/2022, entre as partes acima identificadas, para 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE 
RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 
3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Decisão 
Administrativa datada de 12/07/2023, fica rescindido o item 59 conforme abaixo: 
Item Descrição do produto  On.  Quanticlad Valor Quantida Valor da 

Med. e unitário de rescisão R$ 
Licitada Rescindi 

da 
59 ESPÉCULO USO MEDICO, APLICAÇÃO:  UN  2.000,00 1,20 400,00 480,00 

VAGINAL, MODELO: COLLIN, TAMANHO: 
MÉDIO, TRAVAMENTO: Cl TRAVA TIPO 
ROSCA, MATERIAL: POLIMERO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BR0479748) 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 480,00 (Quatrocentos e oitenta reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica— Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 12 dia(s) do 
mês de julho de 2023 

SIRLEI FATIMA Assinado de forma digital por SIRLEI 
FATIMA FOLLADOR•46598880025 

FOLLADOR:46598880025 Dados: 2023.07.12 11:40:47 -0300' 

SIRLEI FÁTIMA FOLLADOR 
Representante Legal 

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA 
Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —\\AN  \\ .Li.t.p.iltILN114,1)1..,.V‘ .1)r Pagina.  I 
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Município de Capanema — PR 

1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 365/2022, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPAN EMA — PARANA e de outro 
lado a Empresa RBR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa RBR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, sediada na RUA 
MANDAGUAÇU, 294 LOJA 7 - CEP: 83324430 - BAIRRO: EMILIANO PERNETA, Pinhais/PR, inscrita no CNPJ 
sob o n°28.537.922/0001-51, e-  mail:  licitacao@rbrmedical.com.br  neste ato representada pelo Sr. RICARDO DE 
ANDRADE PROENQA, portador do RG n° 100880601, e CPF n° 046.071.589-50, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 79/2022, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA  PRIM  EIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 21/09/2022, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 79/2022, entre as partes acima identificadas, para REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3" SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR., em atendimento a Decisão Administrativa datada de 01/08/2023, fica recomposto o valor do item 
45, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidade 

Licitada 
Valor 

antes do 
Reequilib 

rio 

Quantidade 
do 

Reequilibri 
o 

Valor unitário 
após 

Reequilibrio 
de valores R$ 

Valor do aditivo 
R$ 

45 COLCHÃO - USO  
HOSPITALAR,  PVC  
ATOXICO, 
INDEFORMÁVEL, 190 CM, 
80 CM, INFLÁVEL, TIPO 
CAIXA DE OVO. 
(BR0375939) 

UN  100 134,98 30 160,55 767,10 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: RS 767.10 (Setecentos e sessenta e sete reais e dez centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 01 dia(s) do mês de agosto de 
2023 Assinado de forma digital por RICARDO DE ANDRADE 

RICARDO DE ANDRADE PROENCA.046071513950  
ON:  c -13R, o,ICP-Brasil, ou-Secretaria da Receita 
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crmRICARDO DE ANDRADE PROENCA:04607158950 
Dados. 2023.08.02 11:30.49 -0300' 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

RICARDO DE ANDRADE PROENCA 
Representante Legal 

RBR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES LTDA 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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AM ICO BELLE  
Prefeito 

0-i3556  

Município de Capanema — PR 

I .° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 361/2022, que entre si 
celebram de um lado o MUNICiP10 DE CAPANEMA — PARANA e de outro 
lado a empresa ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LIDA - EPP 

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n°75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LIDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV.  LUIZ  ANTONIO  FAEDO, 1612 
SALA 01 - CEP: 85601275 - BAIRRO: INDUSTRIAL, Francisco Beltrão/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
06.194.440/0001-03, Telefone:(46) 3524 - 1834,  e-mail:  ODONTOMEDIFBq_;,DHOTMAIL.COM, neste ato por 
seu representante legal, ANIMARI TEREZINHA GUIMARÃES, CP17:896.860.049-04 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 
e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 
79/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 21/09/2022, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 79/2022, entre as partes acima identificadas, para REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO 
DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3a SEÇÃO DE BOMBEIROS 
1)0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade com a Decisão Administrativa datada de 12/07/2023, 
rica auresciuo o item JV a pita ue egistro ue rre os ir _muzuzz, contorme auaixo: 
Item Código 

do 
produto/s 
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantidad 
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

59 63334 ESPECULO USO MÉDICO, APLICAÇÃO: 
VAGINAL, MODELO: COLLIN, TAMANHO: 
MÉDIO, TRAVAMENTO: C/ TRAVA TIPO 
ROSCA, MATERIAL: POLÍMERO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BR0479748) 

VAGISPEC  UN  400 1,37 548,00 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor Total do Aditivo: 548.00 (Quinhentos e auarenta e oito reais). 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 17 dia(s) do mês de Julho 

ODONTOMEDI 
Assinado de forma digital 
por ODONTOMEDI 

PRODUTOS PRODUTOS 
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HOSPITALARES:061 0103 

94440000103 Dados: 2023.07.18 09:5346 
-0300' 

ANIMARI TEREZINHA GUIMARÃES 
Representante Legal 

ODONTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA 

- EPP 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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